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PROJETO DE LEI ( 

Institui o Sistema Nacional de Me 
trologia, Normalização e Qualida= 
de Industrial, e dá outras provi 
dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ instituído o Sistema Nacional de Me 

trologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade 

de formular e executar a política nacional de metrologia, norma 

lização industrial e certificação da qualidade de produtos in 

dustriais. 

Parágrafo único - Integrarão o Sistema entida 

des públicas ou privadas que exerçam atividades relacionadas com 

metrologia, normalização industrial e certificação da qualidade 

de produtos ·industriais. 

Art. 29 - ~ criado, no Ministério da Indústria 

e do Comércio, o Conselho Nacional de Metrologia, 

e Qualidade Industrial - CONMETRO, órgão normativo 

Normalização 

do Sistema 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 

Parágrafo único - A composição e o funcionamen 

to do CONMETRO serão definidos no Regulamento desta )lei. 

( 
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Art. 39 - Comnetc ao CON~FTRO: 

a) formular, coordenar e sunervisio 

nar a nolitica nacional oe metro­

I 00ia , normalizacão industrial e 

c ertificacão da ~ualidade d e nro­

dutos industriais, nrevendo mcca 

nismos de con sulta a ue harmoni-

zem os interesses nfiblicos, das 

emnresas in0ustriais e do consu -

midor; o 

b) assegurar a uniformidade e a ra 

cionalização das unidades 

dida utilizadas em todo o 

tório nacional; 

de me 

terri-

c) estinular as atividades de norma 

lizacão voluntária no Pais; 

d) estabelecer normas referentes a 

materiais e nrodutos industriais; 

e) fixar critérios e nrocedimentos 

nara certificacão da qualidade de 

materiais e nrodutos industriais; 

f) fixar critérios e nrocedimentos 

Dara a anlicacão das nenalidades 

no caso de infracão a d isDositi­

vo da leaislacão referente à me 

troloqia, à normalização indus­

trial, à certificacão da qualida­

de de nrodutos industriais e aos 

atos normativos dela decorrentes; 

g) coordenar a partícinacão nacio-

nal nas atividades 

nais de metroloqia, 

internacio­

normalização 
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3. 

t ·..t=- - d e f cer l~lcaçuo .a 

Art. 49 - t c riado o Instituto !Jacional de 

!':etrologia f norr:1alização e 0ualioaéle Industrial - I ~P'r. TRO, 

autarc::ui a fede ral , vinculada ao ~iinis terio da Indús tria e 

do Co~ércio, co~ ~ersonalifade juríd ica e patrir:1ôn io 

pr ios. 

r:. 19 .- O IN!,mT~O terá sede na Capital Federal. 

f, 29 O ~e~ula~en to Geral do I N~lliTRO -sera 

baixado por gecreto do Poder Executivo. 

o 39 - O INlmT~O ser5 dirigido por um Presi 

cente, nOr:1cado , em comi ssão, pe lo Presidente da República. 

.. - - . Art. 59 - O Im~TRO sera o orgao executl vo 

central do Sistena definido no Árt~~ 19 desta ~i, poden­

do, roeéliante autorizacão do CONrSTRO, credenciar entida-
" 

de s públicas ou privadas pa ra a execução de atividades de 

sua competência, exceto as de l!1etrolo~ia legal. 

. . 
Art. 69 - O patrimônio do I NI''!ETRO será 

tituído da seguinte forma: 

a) ~edi0 nte incorporação: 

cons 

I) de t0dos os bens e direitos 

da União que se encontrem , 

direta ou indiretarente, sob 

guarda, gestão e responsabi­

lidade do Instituto Nacional 

de Pesos e Me didas - INPM ; 

11) dos bens adquiridos com re 

cursos provenientes da execu 

ç~o de servj.ços r:1etrolôgicos 
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~"'e~ia . ' 

e do Fundo de 

FUMPT; 

111) do s recursos fina ncej.ros do 

PDMS~ nelos s a l dos verifica 

dos na data de sua extincão . 

h ) ~ediante ahertura de créd ito esne 

cial Delo Poder Fxecutivo, no va 

lor de até Cr ~ 10.000.000,00 (dez 

~ilhões d e cruzeiros), co~o comnen 

sacão d e dotacões orca~entárias de 

Parágrafo Gnico - O ~inistro de Estado da IndGs 

tria e do Comércio constituirá Comissão, de aue ~articinará um 

renresentante do Serviço do Patrimônio da unjff,~ p ara inventa 

riar os bens referidos nos itens I e II da~n~~ deste arti 

qo . 

Art. 79 - Constituirão recursos do I NMETRO : 

a) as dotacões orcamentárias e os crê 

ditos sunlementares aue lhe venham 

a ser consianados Dor lei; 

h) os nrecos nGblicos aue venha a co 

brar nela nrest~ção de servicos de 

correntes desta ei; 

c) o resultado das nenalidades anlica 

das de con=ormidade com a leqisla 
-cao nertinentei 

d) os oriundos de convênios que forem 

celebrados com entidades nGblicas 

ou nrivadas, nara os obietivos de 

finidos nesta 

e) outros de qualauer natureza ou nro 

cedência. 
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Art. 89 - O I NMETRO terá quadro próprio pessoal , 

com lotação específica, constituído de acordo com a legislação em 

vigor. 

§ 19 - A critério do Poder Executivo poderão s er 

transferid0s para o INMETRO, com os respectivos cargos ou empre­

gos, mantido os regimes jurídicos, os servidores que, na data da 

publicação desta 9-e i, estiverem em exercício no Instituto Nac i o­

nal de Pesos e Medidas. 

§ 29 - Elaborado o quadro de pessoal do INMETRO , os 

servidores de que trata o parágrafo anterior, serão 

se quadro, de acordo com as normas que disciplinam 

integrados nes 
~ . 

a materl.a . 

Art. 99 - As infrações a dispositivos desta )tei e 

das normas baixadas pelo CONMETRO, sujeitarão o infrator , isol a da 

ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa até o máximo de ~ sessenta I ve zes 

o valor do salário mínimo vigente no Dis­

trito Federal, duplicada em caso de rein 

cidência; 

c) interdição; 

-d) apreensao; 

e) inutilização. 

Parágrafo único - Na aplicação destas penalidades e 

bem assim no exercício de todas as suas atribuições o INMETRO goz~ 

rá dos privilégios e vantagens da Fazenda Pública. 
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Art. 10 - O Instituto r1acional de Pesos e "1ec'H 

das - D 1PM e o Fundo de !1etroloQia - FUT~F.T serão extintos nor 

decreto do Poder Fxecutivo. 

-Art. 11 - As conta s do nT~.1E'J'RO serao submetidas 

ao ~inistro de Estad o da IndGstri a e do Comércio aue, com o seu 

n ronunciarnento e a documenta~ão referida no Art. 42 d o Decreto-

l e i n9 199, de 25 de fevereiro de 1 9f 7, encaminhar5 
\.J 

nal de Conta s da União até 3 0 de j unho do exercício 

te. 

ao Tribu­

sUhsealien -

Art. 12 - Permanecerão e m viqor os disnositivos 

do Decreto-lei nO 2~ n , de 28 de fevereiro de 1~6 7, da leais la 

cão e atos nor~ativos dele decorrentes, até a extincão do Insti , 

tuto ~cional de Pesos e ~'edidas e do Fundo de Metroloqia. 

Art. 13 - Esta f ei entrará em viqor na data 

sua nublicacão, revogadas as disoosicões e m contrário. 

de 

Brasília, em de de 1 9 73 . 

• 
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D::r.R!'T0--r.EI 1'10 
d . 

LrGIPL~ç~0 CITADA 

::: 5 D:S PT~VF,~T' I ~O D!: 1 t"I h 7 

Dispõe s00re a Lei 0rqân ica no 
Tri~unal de Contas na tJni~o, e 

~~ outras provi~ªncias. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 42 - O julgamento pelo Tribunal de Contas da regularidade das con-
tas dos administradores das entidades da Administração Indireta e das que, 
por fôrça da lei, lhe devam prestar contas, será feito .à base dos seguintes do­
cumentos que lhe deverão ser presentes pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da entidade; 
b) o parecer dos órgãos internos que devam dar seu pronuncia­

mento sôbre as contas; 

c) o certificado de auditoria externa à entidade sôbre a exatidão 
do balanço. 

§ 1.° - A decisão do Tribunal, que poderá ser precedida de inspeção na 
forma do art. 36, inciso IV, será comunicada à entidade e à autoridade admi- ­
nistrativa a que estiver vinculada. 

§ 2.° - Quando o assunto o justificar, o Tribunal fará comunicação ao 
Presidente da República e ao Congresso NacionaLt-' 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



• . 
DECRETO-LEI N,o 240, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Define a política e o sistema nacional (le metrologia, e dá outras 
providências. 

o PresIdente da Repúbllca usando da atribuição que lhe confere o § 2.0 

do artIgo 9.° do Ato Institucional n.o 4, de 7 de dezembro de 10G6, decreta: 

CAPíTULO I 

Da Política Nacional de Metrologia 

Art. 1,° - No Brasil, membro desde 1875 da Convenção do Metro, serão 
usadas, obrigatórIa e exclusivamente, nas condições dêste Decreto-Lei, as unida­
des de medir baseadas no Sistema Internaclonal de UnIdades (SI), aprovadas 
nas Conferências-Gerais de Pesos e Medidas. 

Art. 2.° - A fim de assegurar em todo o terrItório nacional a indispensável 
unIformidade na expressão quantitativa e metrológica das grandezas, cabe 

e rlvatIvamente à UnIão, conforme estabelecido na ConstituIção Federal: 

a) a definição das unidades legais de medir; 

b) a legislação sôbre tudo quanto se referir a essas unidades, ao seu 
emprêgo c, de modo geral, ao aspecto metrológico de quaisquer 
atividades comerciaIs, industriais, técnicas ou científicas; 

c) a execução, diretamente ou por meio de delegações, das atividades 
metrológJcas; 

d) a fixação e n forma do recebimento das importâncias corresponden­
tes aos preços dos serviços efetuados em verificação de medIdas e 
instrumentos de medir, e das multas previstas neste Decreto-Lei. 

CAPiTULO 11 

Do Sistema Nacional (le Metrologia 

SEÇAO I 

Dos órgãos do Sistema 

Art. 3,° - Os órgãos integrantes do sistema nacional de metrologia terão 
assim definido o seu âmbito: 

I - atuação central: 

Instituto Nacional de Pesos e Medidas (INPM), que se incumbirá 
de funções de execução, supervisão, orientação, coordenação e 
fiscalização . 

11 - função delegada: 

a) órgãos Metrológicos dos Governos Estaduais, que receberem 
delegação do INPM, incumbidos de funções de administração 
e execução; 

b) órgãos Metrológicos de Governos Municipais, mediante dele­
gação do INPM ou dos respectivos órgãos mctrológicos esta­
duais, com prévia e expressa autorização do INPM, também 
com funções de administração e execuçüo. 

Parágrafo único - Os serviços de metrologia serií.o exerciclos, em todo o 
território nacional exclusivamente pelos órgãos citados ncste artigo, de maneira 

. uniforme, harmônica e interdependente, nos têrmos dêste Decreto-Lei. 

SEÇAO II 

Do Instituto N3.cional de Pesos e l\!cdiu:ts 

Art. 4.° - O Instituto Nacional de Pesos e Medidas (INPM), órgão subordi­
. nado ao Ministro da Indústria e do Comércio, tem por finalidade: 

I - no plano técnico: 

a) supervisionar, orientar e coordenar em todo o território nacio­
nal as autoridades e órgãos públiCOS incumbidos da execução 
das atividades Inetrológicas; 

b) expedir ou propor a expecijção de normas complementares 
necessárias à execução do disposto neste Decreto-Lei; 

c) dirimir as dúvidas ocorridas na aplicação das leis e regula­
mentos metrológicos; 

d) colaborar com os órgãos competentes da administração 110 

sentido de ser estudado e aperfeiçoado o ensino da metrologia, 
nos seus diversos graus; 

c) colaborar com a Repartição Internacional de Pesos c Medidas 
e Organização Internacional de Metrologia Legal; 
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f) adquirIr e conservar os padrões nacIonais e provIdenciar para 
que os padrões primários sejam periOdicamente nferidos pelos 
padrões internacionais; 

g) espcclflcar as condições mínimas a que deverão obedecer os 
modêlos de medidas e instrumentos de medir, examinando-os, 
definindo-os e aprovando-os, ou não; 

h) examinar inicialmente, e aferir perIOdicamente, qualquer me­
dida ou Instrumento de medir. 

H '- no plano administrativo: 

n) promover as medidas tendentes a suprir ou corrigir quaisquer 
falhas ou deficiências nos serviços metrológicos em todo o 
País; 

b) tomar as medidas administrativas necessárias ao melhor 
cumprimento das atribuições que neste Decreto-Lei lhes são 
conferidas. 

IH - no plano cultural e, educativo: 

a) promover e efetuar estudos, reuniões e publicações sôbre 
assuntos ligados à metrologia; 

b) ministrar cursos de formação metrológica, obedecidos 0$ dts­
posItivos legais existentes sôbre a matéria. 

SEÇAO III 

Dos órgios Delegados 

Art. 5.0 - Os órgãos metrológicos dos governos estaduais e municipais terão 
como competêncIa a execução das atividades metrológicas que lhes forem dele­

.. gadas pelo Instituto Nacional de Pesos e Medidas n quem estarão têcnicamente 
_ subordinados. 

Art. G.o _ O ato que outorgar delegação definirá explicitamente as atribui­
ções conferidas e deverá: 

a) estabelecer a destinação obrigatória e exclusiva de todos os recursos 
metrOlógicos no aparelhamento, manutenção e custeio dos serviços; 

b) determinar as condições do recolhimento dos recursos metrológicos 
bem como da movimentação das contas respectivas; 

c) dispor sôbre a supervisão do órgão delegado; 
d) fixar os requisitos para o preenchimento da direção do órgão delegado; 
e) determinar as condições para o preenchimento das funções técnicas 

no órgão delegadO; 
f) dispor quanto à propriedade, guarda e utillzação do material adqui­

rido com recursos resultantes dos serviços metrológicos efetuados. 

Art. 7.0 - As delegações previst~.s no artigo 5.0 poderão: 

n) no caso de órgãos-estaduais, abranger outros Estados; 

b) no caso de órgãos delegados municipais, abranger outros Municípios. 

Art. 8.0 - Nos casos de deficiência técnica, abuso, fraude ou desrespeito ao 
presente Decreto-Lei e seus atos complementares, por parte de determinado 
órgão no exercício de suas atribuições metrológicas delegadas, a delegação poderá 
ser suspensa ou cassada, pelo órgão delegante ou pelo INP1\·1. 

CAPiTULO 111 

Do Sistema de UniUades de Medidas e elos Padrões 

Art. 9.0 - O Instituto Nacional de Pesos e Medidas publicará, dentro do 
prazo de 180 dias a contar da data da publicação dês te Decreto-Lei, o Quadro 
Geral das Unidades de Medida, o qual será atualizado, conforme o estabelecido 
no parágrafo único dêste artigo. 

Parágrafo único - As modificações aprovadas pelas Conferências Gerais 
de Pesos e Medidas serão adotadas, mediante decreto do Presidente da República, 
conforme proposta do Instituto Nacional de Pesos e Medidas. 

Art. 10 - Os padrões de medIdas obedecerio aos característicos fixados em 
portarias baIxadas pelo Diretor-Gerul do Instltu to Nacional de Pesos e Medidas, 
observado o que disponham as Conferências Gerais de Pesos e Medidas e o 
regulamento dêste Decreto-Lei. 

CAPíTULO IV 

Dos Instrumentos de Medir, das MeJidas e tIo Modo de UtiHzi-Ias 

Art. 11 - Tôda medida ou Instrumento de medir, sôbl'e os quais o Instituto 
~acional de Pesos e Medidas tenha expedido normas e que devam ser expostas 
a venda ou utilizados em transações comerciais, perícias judicIais, fixação de 
salários, contratos ou quaisquer operações fiscais, deverão obrIgatoriamente: 

a) corresponder ao modêlo que para o mesmo tenha sido aprovado pelo 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas; 

b) ser aprovado em exame Inicial nas condições fixadas pelo Instituto 
Nacional de Pesos e Medidas; 

c) ser nferido periOdicamente nas condIções fixadas, pelo Instituto 
Nacional de Pesos e Medidas. 

§ 1.0 - O Instituto Nacional de Pesos e Medidas determinará quais as 
medidas e instrumentos de medir sujeitos às obrigações definidas neste artigo; 

§ 2.° - Em casos especIais poderá o Instituto NacIonal de Pesos c Medidas 
isentar da aferlçflO perIódica determinadas classes de medidas e Instrumentos de:; 
medir. ~.ç, 

~9 
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Art. 12 - Os fabricantes de medidas e instrumentos de medir deverão regi ú / o. '?~ 

trar os seus estabelecimentos no INPM. ~ '; 
as regras gerais sóbre a fiscalização das medidas c dos instrumentos 
de medir assim como, sóbre as exigências metrológicas para as 
mercadorias acondicionadas. Art. 13 - O Instituto Nacional de Pesos e Medidas especi!icará as condiçõ ' /l' . r, 

t~cniCas a que dev~m satisfazer as oficinas ~ue executam consertos ou manuten't c:J CAPiTULO ' VI 
çao de medidas e Instrumentos de medir sobre os quais haja regulamentação °0 . , . A l' ~ 

. .. C. J Do Fundo Metrologtco e suas p lcaçocs 
. Art. 14 - O Instituto Nacional de Peso~ e Medidas. ~specificará as condições . Art. 19 _ l!: criado no Ministério da Indústria e do Comércio, o "Fundo de 
técnicas a que devem satisfazer as pessoas flsicas e jundlCas que exploram equi- 'i I ti t Ih t 
pamentos públleos de pesar e medir Metrologia" (FU:MET) destinado a financ ar, sup e vamen e, o apare amen o, 

• 
. custeio e manutenção dos serviços metrológicos. 

CAPiTULO V Art. 20 _ O FU:MET será suprido por: 
Do Aspecto Mctrológico das Transações 

. Art. 15 - Tôda e qualquer transação de compra e venda, ou de modo geral 
de transmissão de propriedade efetuada no País deverá ser baseada em unidades 
legais, nos . t~rmos dêste Decreto-Lei. 

\ 
§ 1.° - Quaisquer contratos ou documentos que mencionem grandezas \ 

expressas em unidades não legais de medir, serão considerados nulos se, no prazo 
de 120 dias da data da denúncia dessa irregularidade não forem retificados 
l'etroagindo a retificação à data do ato. 

, 

§ 2.° - A obrigação definida. neste artigo não se aplicará a contratos ou 
documen tos relativos a mercadorias importadas ou exportadas devendo, porém, 
(fi tais casos, acompanhar-se a indicação das grandezas expressas em unidades 
n ão legais e da sua conversão em unidades legais. 

Art. 16 - Nos llvros, catálogos, anúncios, propaganda comercial, plantas, 
faturas, editais, sinais de tráfego, envoltórios de recipientes de mercadorias, 
impressos em geral é obrigatório, para exprimir quaisquer grandezas, o uso das 
unidades legais de medida. 

Parágrafo único - É tolerado, no entanto, o uso de unidades não legais: 

a) em publicações de caráter exclusivamente científico; 

b) em tabelas de concordância e de transformação entre as unidades 
legaIs e não-legais. 

Art. 17 - As mercadorias acondicionadas deverão trazer, de modo bem 
vls[vel, a indicação da quantidade líquida expressa em unidades lcgais, ou nos 
casos definidos pelo Instituto Nacional de Pesos e Medidas, o número de unida­
d('s contidas no acondicionamento. 

At-t. 18 - O Diretor-G eral do Instituto Nacional de Pesos e Medidas baixará 
por tarias estabelecendo: 

_. a) a maneira como devem ser executadas as medições para os fins 
mencionados neste capítulo; 

b) as toleràncias permitidas paro. as diferenças encontradas nessas 
m ~diçõ es ; 

a) dotação orçamentária específica a "r.r consignadr.. no Orçamento da 
União, a partir do exercício de 1968 c durante cinco anos, em quantia 
não inferior a NCr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros novos) por 
ano; 

b) produto das multas previstas neste Decreto-Lei e na legislação 
metrológica; 

c) rendimento dos depósitos e aplicações do próprio FUMET; 
d) recursos de outras fontes internas e externas, públicas ou privadas; 

c) remuneração de serviços realizados pelo INPM diretamente ou por 
meio de delegação, conforme Tabela, a.provada pelo Ministro da 
Indústria e do Comércio e nas condições da delegação outorgada.; 

f) subvenções, doações, legados e outra.s fontes eventuais; 

g) contribuições de qualquer natureza; 

h) apoio de outros Fundos que se destinem à realização de cursos dc 
aperfeiçoa.mcnto profissional ou às atividades que visem, no campo 
das indústrias básicas, a elaboração das normas metrológicas técnicas, 
devendo nesse caso, o INPM habilitar-se mediante projetos específicos. 

Art. 21 - Os recursos do FUMET poderão ser utiltzaclos nas aplicações ou 
fins, isolados ou cumulativos, a seguir rel llcionados: 

a) aquisição e reparo de equipamento e instalações; 

b) aparelhamento e ampliação da Biblioteca e Documentação; 

c) implantação, ampliação ou modernização dos serviços de manutenção 
e operação de metrologia; 

d) custeio e outras despesas relacionadas com a metrologia, como 
reuniões, representações, retribuições de serviços avulsos ou de no.tu­
reza eventual, ou de credenciamento, e formação e especialização de 
pessoal. 

Art. 22 - A aplicação dos recursos do FUMET obedeccrá a programas 
elaborados pelo Diretor-Geral do INPM e aprovados pelo Ministro da Indústlia. 
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sua apl1cação e as~' .~ CAPiTULO VIII e do Comércio. Nos programas serão fixados os critérios de 
correspondentes escalas de prioridade. o . ::;.0'" I Das Penalidades 

Art. 23 - Os recursos do FUMET não se destinarão J ':/ 
a custear despesas com 'C.O t. 30 _ Nos casos de infração de qualquer dispositivo dêste Decreto-Lei 

a manutenção de pessoal permanente. 

Art. 24 - O FUMET será administrado por uma Junta designada pelo 
Ministro da Indústria e do Comércio, constituída pelo Diretor-Geral do INPM; 
por um dos Diretores de Divisão do INPM; e por um representante dos órgãos 
delegados estaduais . 

§ 1.° - Caberá ao Diretor-Geral do INPM a presidência da Junta e a 
indicação do nome do Diretor de Divisão. 

§ 2.° - O representante dos órgãos delegados estaduais será indicado 
pelos Diretores dêsse órgão e terá um mandato de oois anos. 

Art. 25 - OS recursos serão depositados, no Banco do Brasil S.A., em nome 
do Institu~o Nacional de Pesos e Medidas à conta do FUMET e serão movimen­
tados na forma que dispuzer o regulamento dêste Decreto-Lei. 

Parágrafo {mico - Os saldos verificados no fim de cada exercício serão 
automàtlcamenle transferidos para o exercício seguinte. 

Art. 26 - Para o exercício das atividades metrológicas a serem atendidas 
por conta do FUMET poderá ser recrutado pessoal em caráter transitório, sob 
regime de pagamento mediante recibo, respeitadas as normas da legis)a~'lo em 
vigor, nos limi tes dos recursos financeiros de que disponha o INPM, sem que o 
pessoal assim recrutado adquira a condição de servidor público. 

CAPíTULO VII 

Do Ensino e da Fonnação do Pessoal 

Al't. 27 - O Instituto Nacional de Pesos e Medidas, diretamente ou por 
intermédio de seus órgãos delegados, promoverá a organização de cursos de 
formação metrológica, de grau superior e de grau médio para o preparo de 
técnicos em metrologia. 

Parágrafo ún.ico - Para os efeitos dêste artigo poderá o Instituto Nacional 
de Pesos e Medidas e os órgãos delegados, com o seu consentimento, assinar 
acônlos com ór!;üos públicos auLí rquicos ou privados, estabelccendo o modo 
como os cursos devem ser dados e os programas respectivos, bem como a maneira 
de cus teá-los. 

Art. 28 - O INPM poderá estabelecer com a Repartição Internacional Pesos 
e Medidas, e outros órgãos metrológicos estrangeiros, cOllvênios, ajustes ou 
acôrdos que perm itam a espec lallzação de seus funcion árIos, por melo de cursos, 
ou está~Io nos respectivos laboratórios. 

Art. 29 - Para o exercício de cargo técnico no Instituto Nacional de Pesos 
c Mcdldas ou C1I1 Ól'güo lllcLrulug-lco dclegado, seró' exlc-Ida a nprcscntaçüo de 
diploma de curso correspondente, llas condIções que o Regulamento fixar. 

. .. 
• 

e seus atos complementares, serão aplicadas as penalidades previstas pelo 
Regulamento, as quais poderão ser isolada ou cumulativamente: 

a) advertência; 

b) multa, até o máximo de 60 salários-mínimos, vigente no Distrito 
Federal; 

c) interdição; 

d) apreensão; 

e) inutilização. 

Art. 31 - De qualquer penalidade imposta, caberá recurso na forma que o 
Regulamento estabelecer. 

CAPiTULO IX 

Disposições Gerais 

Art. 32 - É assegurado aos agentes metrológiCOS, no desempenho das 
atribuições, garantia de livre acesso a todos os locais onde se fabriquem, usem 
ou exponham à venda, medidas ou instrumentos de medir ou onde se acondicio­
nem ou vendam mercadorias. 

Art. 33 - O Poder Executivo providenciará para que o ill'asil se faça 
representar por técnicos do Instituto Nacional de Pesos e Medidas nas Confe­
rências Gerais de Pesos e Medidas e de modo geral nas Conferências Interna­
cionais de MetrOlogia . 

Art. 34 - Fica autorizada a adesão do Brasil à. Organização Internacional 
de Metrologia .Legal. 

Art. 35 - O Instituto Nacional de Pesos e Medidas especificará as quanti­
dades em que certas mercadorias devam ser acondicionadas, notadamente as 
consideradas de primeira necessidade. 

Art. 36 - As emprêsas que executam contrôles metrológicos de llatureza 
comercial deverão obedecer às condIções a serem estabelecidas pelo INPM, em 
ato próprio. 

Art. 37 - Aquêle que exercer funçúo metl'ológ-!cn em óraão oficial n:\o 
poderá ser proprietário, sócio ou empregado de emprêsas comerciais ou industriais 
sujeitas à. fiscalização pelo órgão a que pertencer. 

Art. 38 - A direção qos órgãos metrológiCOS delegados será. exercid a por 
pessoa cujo llome tenha si<lo acei to, previamente, pelo Diretor-Geral do Insll tuto 
Nacional de Pesos e Medidas. 
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Art. 39 - O material adquirido com os recursos decorrentes dos serviços 
metrológicos fica incorporado ao patrimônio do INPM, permanecendo sob a 
guarda e utllização do órgão delegado, enquanto vigente a delegação. 

Art. 40 - As aferições e demais serviços metrológicos terão seus preços 
fixados em Tabela proposta pelo Dlretor-Geral do INPM e aprovada pelo Minis­
tro da Indústria e do Comércio. 

Art. 41 - O Poder Executivo regulamentará êste Decreto-Lei no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 42 - 1!:ste Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.0 da Independência e 79.0 da República . 

• 

------'/ 
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EXCE LENTt ss I !.i OS S E,'!H ORES ,4,{EMiJROS VO CO NGRESSO, NAC I O ;V A L: 

No~ te~mo~ do a~tl90 51 da Con~tltulç~o, tenho 

a hon~a de ~ubme.te~ ~ elevada dellbe~aç~o de Vo~~a~ Exc.e.tên~ 

ac.o mpanh ado de Ex po~lç~o de ~{ otlvo~ do Senho~ Mlnl6t~o de E6ta 

do da In.dú.6t~la e do Come:~c.lo, o an.exo p~ojeto de lel que f' ln6 

tltul o Sl.6temer.. Mac.lona.l de J\!et~ologla, ,vo~mallzaç~o e Quer..llda 

de Indu.6t~la.e., e dá. out~a.6 p~ovldênc.la.6" . 

B~a.61.lla, em 9 de novemb~o de 1 973. , 

./~~/~ .. 



EM/GM/N9 / '7 ;; Em -:::;) de outubro de 1973 

ExcelentIssimo Senhor Presidente da RepGblica~ 

A expansão da produção industrial, ao mesmo 

tempo em que ampliou o mercado interno, hoje diversificado e 

crescentemente exigente, abriu para nosso PaIs novas perspe~ 

tivas de exportação de bens manufaturados. 

As previsões a médio prazo indicam que por 

volta de 1980 a nossa economia e, especialmente, a nossa pr~ 

dução e comércio de bens manufaturados, atingirá escala com­

parável à de paIses industrializados da Europa OCidental,sen 

do necessário adotar medidas para que a evolução prevista t~ 

nha lugar não somente do ponto de vista quantitativo 

também, do ponto de vista qualitativo. 

como, 

Em primeiro lugar é necessário disciplinar, 

do ponto de vista qualitativo, a produção e comercializaç~~~ 
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de bens manufaturado s entregues ao cons umidor 

sive aqueles i mportad os, os quais nem sempre atendem a requisi­

tos mínimos e razoáveis de qualidade e segurança. 

Em segundo lugar, torna-se necessário esta­

belecer normas e procedimentos, técnicos e administrativos, que 

promovam a me lhoria e regulamentem a verificação da qualidade 

dos produtos industriais destinados à exportação, visto que a 

sua reputação e competitividade no mercado internacional depen­

derão, cada vez mais , da sua qualidade dimensional, material e 

funcional. Ao mesmo tempo, é necessário estudar de forma siste 

mática as dificuldades e as potencialidades do mercado externo 

no que diz respeito às normas e especificações de qualidade , in 

ternacionais, peculiares a cada mercado nacional, propondo as 

medidas adequadas para assegurar a defesa dos interesses do 

nosso comércio exterior. 

Torna-se necessário desenvolver de forma 

racional, integrada e extensiva a todo o território nacional, 

a normalização, a inspeção, a certificação e a fiscalização das 

características metrológicas, materiais e funcionais dos bens 

manufaturados , tanto os produzidos no País quanto os importa 

dos. 

Considerada a magnitude do problema, que 

abrange uma extrema diversidade de bens manufaturados produzi­

dos ou distribuídos em todo o território nacional, e considera­

da a crescente importância dos manufaturados no comércio exte­

rior, o Ministério da Indústria e do Comércio realizou cuidado­

sos estudos relativos ao problema da qualidade industrial, que 

demonstraram a necessidade da amp liação do Sistema Nacional de 

Metrologia, instituído pelo Decreto-lei n9 240, de 28 de feve -

reiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n9 62.292, de 22 de 

fevereiro de 1968, e que tem como órgão central o Instituto 

cional de Pesos e Medidas. 
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o I NPM desenvolveu-se 

metrológica de âmbito nacional, op erando diretamente ou atra -

vés de órgãos delegados. A diversificação e a expansão dos 

serviços que o INPM deve prestar, tendo em vista inclusive a 

execução de parte do programa de tecnologia industrial do 

PBDCT, gerou a necessidade de ampliar os seus objetivos e fun-
... 

çoes. 

o Projeto de Lei ora encaminhado a Vossa 

Excelência propõe a criação de um Sistema Nacional de Metro­

logia' Normalização e Certificação da Qualidade, constituido 

pelo conjunto dos órgãos, instituições e empresas nacionais in 

teressados nessas atividades. Como órgão normativo e supervi­

sor do Sistema, o Projeto prevê a criação de um Conselho -

CONMETRO, ao qual caberá formular a politica de metrologia, 

normalização e qualidade industrial, coordenando, regulamenta~ 

do e supervisionando a sua execução • 

• 
Como órgão executivo central da 

estabelecida pelo CONMETRO, o Projeto de Lei propõe 

politica 

a amplia -

ção das atribuições do INPM e sua reformulação institucional, 

transformando-o em Instituto Nacional de Metrologia, Normaliza 

ção e Qualidade Industrial - INMETRO, com caráter de autarquia 

federal. Esta medida visa criar as condições para que o Insti 

tuto, que é um dos instrumentos básicos de atuação deste Minis 

tério na área tecnológica, possa contribuir eficazmente para 

. a progressiva elevação dos padrões de qualidade da indústria 

nacional. , 

O patrimônio da autarquia será constitui -

do, entre outros, pelos bens da União sob guarda, gestão e res 

ponsabilidade do INPM, adicionados de uma importância a ser 

destacada do Orçamento para o exercicio de 1973. 

O Sistema proposto visa harmonizar os 
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teresses do consumidor individual, do consumidor illstitucional , 

do produtor e do PaIs. Sua implantação é imperiosa no presente 

estágio industrial do PaIs, pois será cada vez mais difícil e 

onerosa se protelada, como bem o demonstra a experiência de o u -

tros palses. No estabelecimento e operação do Sistema, o 

CONMETRO e o INMETRO se apoiarão, sempre que posslvel, nos ins -

titutos de tecnologia, nas associações interessadas e nas 
~ 

pro-

prias empresas industriais e comerciais, visando a descentrali ­

zação na execução das atividades inerentes ao Sistema . 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vos sa 

Excelência, Senhor Presidente, os protestos de meu mais 

do respeito . 

~·A [~. 11 
Luiz ?e Magalhãe s Bo telho 

• 
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Of , n 9 557 - SAP/73. 

Em o , de rtovembJto 

Excelen t lssi mo Se n hor Pri mei ro Se cre t~rio: 

-. .... - - .-. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.. c.o -

COMISS~O DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO Nº 1.670/73, que "!nstitui o Siste 
ma Nacional de Metrologia, Norma= 
lização e Qualidade Industrial, e 
d~ outras provid~ncias". 

(Mensagem nº 412/73) 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado tLCIO ALVARES 

Instituindo o Sistema Nacional de Metrologia, Norma­

lização e Qualidade Industrial, além de dar outras providências, o 

Senhor Presidente da República submeteu ao Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 51 da Constituição, o presente Projeto de lei n Q 

1 670, de 1973, referente à Exposição de Motivos GM/nº 179, de 31 

de outubro de 1973, do Senhor Ministro de Estado da Indústria e do 

Comércio. - . -Sustentando as razoes determinadoras da propos~çao , 

expõe o Ministro em exercIcio, Luiz de Magalhães Botelho: 

"O Projeto de Lei ora encaminhado a Vos­

sa Excelência propõe a criação de um Sistema Nacio­

nal de Metrologia, Normalização e Certificação de 

Qualidade, constituIdo pelo conjunto dos órgãos,ins­

tituições e empresas nacionais interessados nessas ~ 

tividades. Como órgão normativo e supervisor do Sis -
tema, o Projeto prevê a criação de um Conselho 

CONMETRO, ao qual caber~ formular a polItica de me -

trologia, normalização e qualidade industrial, coor­

denando, regulamentando e supervisionando a sua exe--cuçao. 

Como órgão executivo central da polIti­
ca estabelecida pelo CONMETRO, o Projeto de Lei pro­

põe a ampliação das atribuições do INPM e sua refor-
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"reformulação institucional, transformando-o em Ins 
tituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua­

) lidade Industrial - INMETRO, com car~ter de autar­

quia federal. Esta medida visa criar as condições 

para que o Instituto, que é um dos instrumentos bá 
",.. ..' .' , sicos de atuaçao deste Mlnisterlo na area tecnolo-

gica, possa contribuir eficazmente para a progres­

siva elevação dos padrões de qualidade da indústria 

nacional. 
o patrimônio da autarquia será consti­

tuIdo, entre outros, pelos bens da União sob guar--da, gestao e responsabilidade do INPM, adicionados 

de uma importância a ser destacada do Orçamento p~ 

ra o exercIcio de 1973. 
O Sistema proposto visa harmonizar os 

interesses do consumidor individual, do consumidor 

institucional, do produtor e do PaIs. Sua implan­

tação é imperiosa no presente est~gio industrialw 

PaIs, pois será cada vez mais difIcil e onerosa se 

protelada, como bem o demonstra a experiência de 

outros paIses. No estabelecimento e operação do 

Sistema, o CONMETRO e o INMETRO se apoiarão, sem­
pre que possIvel, nos institutos de tecnologia,nas 

associações interessadas e nas próprias empresas ~ 

dustriais e comerciais, visando a descentralização -na execuçao das atividades inerentes ao Sistema". 

Deflui a iniciativa do Poder Executivo da expansão 

da produção industrial e ampliação do mercado interno de bens manu 
, -faturados, o que defere as doutas Comissoes de Economia, Industria 

e Comércio, e Finanças, o exame percuciente do mérito. 

P A R E C E R 

Atenho-me, portanto, aos aspectos de constituciona-
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constitucionalidade e juridicidade . - . Nao veJo o surgimento de qual 

quer óbice 

Projeto nº 

anb/ 

-pela aprovaçao do -sob esse enfoque, razao pela qual dou 

1 670, de 1973, do Poder Executivo. 

~ o parecer. 

Sala da Comissão , em 13 de novembro de 1 973 . 

-
, ______ ----~~~I]ol1~0LVVJA~R~E;S~---

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

Extraordinária de sua Turma "A", realizada em 13/11/73, opinou, 

unanimemente, pela constitucionalidade e juridicidade do Proje­

to nº 1 670/73, nos termos do parecer do Relator. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: Lauro 

Leitão, Presidente; ~lcio ~lvares, Relator1 Alceu Collares, Al­

feu Gasparini, Hildebrando Guimarães, Jairo Magalhães, Lysaneas 

Maciel, Luiz Braz, MaurIcio Toledo e Osnelli Martinelli. 

anb/ 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 1973. 

Presidente 

~LCIO ALVARES 

Relator 
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COM I SSÃO DE ECONOM I A, I NDÚSTR I A E 

PROJETO DE LEI Nº. 670/73. 

, 
I 

! , 

Institui o Sistema Nacional de Metrolo-
~ 

gla, Normal izaçao e Qual idade Industrial, 
, A 

e da outras providencias. 

AUTOR: Poder Executivo. 

RELATOR: Dep . Luiz Losso. 

I - R E L A T 6 R I O 
~ 

Nos termos do artigo 51 da Constituiçao, o Sr. Presidente da 
, " ~ 

Republ ica submeteu a dei ibe raçao do Congresso Nacional, acompanh~ 
~ , 

do de Expo~içao de Motivos do Sr. Ministro de Estado da Industria 
, 

e do Comercio, o projeto de lei que, nesta Casa, tomou o nº. 

670/73, instituindo o Sistema Nacional de Metrologia, Normaliza 

çao e Qual idade Industrial. 
A 

Justificando a medida, diz sua Excelencia, o Sr. Mini stro de 
" ~ 

Estado da Industria e do Comercio, entre outras consideraçoes, em 
~ 

sua Exposiçao de Motivos: 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, , 

Em primeiro lugar e necessario discipl inar, do ponto de vista 
~ ~ 

qual itativo, a produçao e comercial izaçao de bens manufaturados 

entregues ao consumidor brasileiro, inclusive aqueles importados, 
, , 

os quais nem sempre atendem a requisitos mini mos e razoaveis de 

qual idade e segurança. 
, 

Em segundo lugar, torna-se necessarlo estabelecer normas e pro 
, 

cedimentos, tecnicos e administrativos, que promovam a me l horia e 
N 

regulamentem a verificaçao da qual idade dos produtos industriais 
,,~ ~ 

destinados a exportaçao, visto que a sua reputaçao e competitivi-
~ 

dade no mercado internacional dependerao, cada vez mais, da sua 

qual idade dimensional, material e funcional. Ao mesmo tempo, 
, 
e ne-

, , 
cessario estudar de forma sistematica as dificuldades e as pot e n-
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Fls. Z- " 

" potencial idades do mercado externo no que diz respeito as normas 
~ 

e especificaçoes de qualidade, internacionais, peculiares a cada 

mercado nacional, propondo as medidas adequadas para assegurar a 
, 

defesa dos interesses do nosso comercIo exterior. 
, 

Torna-se necessarlo desenvolver de forma racional, integrada 
, ~ ~ 

e extensiva a todo territorio nacional, a normal izaçao, a Inspeçao, - - , , 
a certificaçao e a fiscal izaçao das caracteristicas metrologicas, 

materiais e funcionais dos bens manufaturados, tanto os produzidos 
, 

no Pais quanto os importados. 

Considerada a magnitude do problema, que abrange uma extrema 
, 

diversidade de bens manufaturados produzidos ou distribuidos em 
, A 

todo o territorio nacional, e c o nsiderada a crescente importancia 
, " 

dos manufaturados no comercIo exterior, o Ministerio da Industria 
, 

e do Comercio real izou cuidadosos estudos relativos ao problema da 
~ 

qual idade industrial, que demonstraram a necessidade da ampl iaçao 

do Sistema Nacional de Metrologia, 
, 

instituido pelo Decreto-lei nº. 

240, de 28 de fevereiro de I 967, regulamentado pe l o Decreto nº. 

62 292, de 22 de fevereiro de 
, ~ 

968, e que tem como orgao central 

• o Instituto Nacional de Pesos e Medidas • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
A ~ ° projeto de lei ora encaminhado a Vossa Excelencia propoe a 

~ ~ 

criaçao de um Sistema Nacional de Metrologia, Normal izaçao e Ce r -

t i f i cação da Qua I idade, const i tu f do pe I o conjunto de Órgãos, I ns-
~ 

tituiçoes e empresas nacionais interessados nessas atividades. Co-
, ~ A 

mo orgao normativo e supervisor do Sistema, o projeto preve a cri~ 
~ " çao de um Conselho - CONMETRO, ao qual cabera formular a pol itica 

~ 

de metrologia, normal izaçao e qual idade industrial, coordenando, 

regulamentando e supervisionando sua execuçao. 
, ~ , 

Como orgao executivo central da pol itica estabelecida pelo 
~ ~ ~ 

CONMETRO, o projeto de lei propoe a ampl iaçao das atribuiçoes do 
--

~ 

INPM e sua reformulaçao institucional, transformando-o em Institu-
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./ 

~ 

Instituto Nacional de Metrologia, Normal izaçao e Qual idade Indus-
, 

trial - INMETRO, com carater de autarquia federal. Esta medida vi 
~ , 

sa criar as condiçoes para que o Instituto, que e um dos instrumen 
, ,.., " , 

tos basicos de atuaçao deste Ministerio na area tecnologica, possa 
~ ~ 

contribuir eficazmente para a progressiva e l 0vaçao dos padroes de 
, 

qual idade da industria nacional. 
A , 

O patrimonio da autarquia sera constitu.ído, entre outros, pe-

los bens da Uni~o sob guarda, gest~o e responsabi I idade do INPM, 
A 

adicio nados de uma importancia a ser destacada do Orçamento para o 
, 

exercicio de I 973. 

O Sistema proposto visa harmonizar os interesses do consuml-
, 

dor individual, do consumidor institucional, do produtor e do Pais. 
,.., , , , 

Sua imp lantaçao e imperiosa no presente estagio industrial do Pais, 
, , 

pOIS sera cada vez mais difici I o onerosa se protelada, como bem o 

demonstra a experi~ncia de outros pafses." 

Como se ve rifica, 
~ ~ 

as razoes que ditaram a iniciativa estao so 
, , 

bejamente ju s t ificadas. Ha muito a medida se fazia necessaria, de 
~ , 

vez que o Pais ja atinge promissor grau de desenvolvimento industri 

ai. Vislumbramos, , " na medida proposta, extraordi narios beneficios a 
, 

tecnologia e a economia do Brasi I. 

2 - V O T O D O R E L ATOR 

~ , 
Pelas razoes expendidas, somos favoravel 

, 
a aprovaçao do proJe-

to de I e i nº. I 670/73, do Poder Execut i vo. 

~ 

Sala da Comissao, 

Deputado LUIZ LOSSO 

Relator.-
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COMISS~O DE ECONOMIA, INDCSTRIA E COM~RCIO 

\ 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reu­

nião Ordinária, realizada em 14 de novembro de 1973, aprovou , 
, 

por unanimidade, o Voto do Relator, Deputado Luiz Losso, Favor~ 

vel ao Projeto nº 1670/73, oriundo da Mensagem nº 412/73, que -"Institui o Sistema Nacional de Metrologia, Normalizaçao e Qua-

lidade Industrial, e dá outras providências". 

Estiveram presentes os Deputados: Arthur Fonseca, Vi 

ce-Presidente da Turma "8", no exercício da Presidência, Amaury 

Muller, Vice-Presidente da Turma liA", Luiz Losso, Relator, San­

tilli Sobrinho, Amaral Furlan, Marcondes Gadelha, 8raz Nogueira, 

Chaves Amarante, Josias Gomes, Januário Feitosa, José Haddad, 

Alberto Hoffmann e Sussumu Hirata. 

. -Sala da Com~ssao, em 14 de novembro de 1973 

~'-

~~d r--I...-9-- --· -7 
Deputado ARTHUR CA 

no exercício da Pr ~ência 

Deputado LUIZ LOSSO 

Relator 

GER 6.0"1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO . 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI NQ 1 670, de 1 973, que "institui 

o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qua 

lidade Industrial, e dá outras providências". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: ~eputado Tourinho Dantas 

Acompanhando a Mensagem nQ 412, de 1 973, do Poder Executivo, 

encontra-se o Projeto de Lei nQ 1 670, de 1 973, ora em tramitação na Comis­

são de Finanças. 

Versa o projeto sobre a instituição do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade de for-

mular e executar a pOlitica nacional de metrologia, normalização industrial 

e certificação da qualidade de produtos industriais. Será integrado por en­

tidades públicas e privadas que exerçam atividades relacionadas com a metro­

logia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos indus-

triais. 

Possui o Sistema instituido , como órgão executivo central, o 

INMETRO Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Indus-
, , , 

trial - autarquia federal vinculada ao Ministerio da Industria e Comercio, e 

como órgão normativo, o CONMETRO - Conselho Nacional de Metrologia , Normali-
~ 

zaçao e Qualidade Industrial. Extinguem-se o Instituto Nacional de Pesos e 

Medidas e o Fundo de Metrologia - INPM e FUMET. 

GER 6 .07 
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Dispõe a legislação interna corporls 
,.. 

da Camara dos Deputados, 
,.. ~ , 

no § 7º do art. 28, sobre a competencia da Comissao de Finanças, que opinara 

sobre matéria financeira e fiscal; tributação e arrecadação; empréstimos públi-
~ , 

cOSi fixaçao dos subsidios dos Congressistas, do Presidente e Vice-Presidente 

da República; proposições que import em em aumento ou diminuição da receita ou 

despesa pública e aspecto financeiro de quaisquer proposições, exceto as que 
, 

se referirem a abertura de creditos adicionais. 
~ , 

Sob o enfoque financeiro, a proposlçao em analise determina 

que o patrimônio do INMETRD será constituido 
. ~ 

mediante lncorporaçao de todos 

os bens e direitos da União que se encontram direta ou indiretamente sob guar-

da, gestão e responsabilidades do INPM e dos bens adquiridos com recursos pro­

venientes da execução de serviços metrológicos e do FUMET. Será também consti-
, , 

tu ido mediante abertura de credito especial pelo Poder Executivo, no valor de 

até Cr$lD.DDD.DDD,OD(dez milhões de cruzeiros), como compensação de dotações 

orçamentárias de 1 973 . Determina o art . 7º do projeto que constituirão recur-

sos do INMETRD: 

dotações orçamentárias e créditos suplementares; 
, 

os preços publicos que venha o Instituto a cobrar pela 

prestação de serviços decorrentes desta Lei; 

- os resultados das penalidades aplicadas de conformidade 

com a legislação pertinente; 
,.. . 

- os recursos oriundos de convenlOS celebrados com entida-
, 

des publicas ou privadas, para os objetivos definidos nesta Lei; 
,.. . 

- outros recursos de qualquer natureza ou procedencla . 

VOTO DO RELATOR 

Julgamos oportuno o Projeto de Lei nº 1 670, de 1 973 , que 

visa harmonizar os interesses do consumidor individual, do consumidor institu-

cional , do produtor e do Pais, conforme Exposição de Motivos , pelo que opina-
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~ 

oplnamos pela sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 19 73 

\ ~7 
Oep. Tourinho Dantas 

Relator 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças , em sua 4ª reunlão extraordiná 

rla do dia 13 de novembro de 1973 , aprovou , por unanimidade , o 

Projeto de Lei nº 1 . 670 , de 1973 , do Poder Executivo , conforme / 
, 

parecer favoravel do Relator , Deputado Tourinho Dantas . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Var ­

gas , Presidente , Ivo Braga e Ozires Pontes , Vice - Presidentes ; To~ 

rinho Dantas , Harry Sauer , Home~o Santos , Jo ã o Castelo , Ozanam 

Coelho , Manoel Taveira , César Nascimento , Victor Issler , Aldo Lu 
,... 

po , Athie Jorge Coury , Norberto Schmidt e Carlos Alberto de Oli -

velra . 

Sala da Comiss ã o , em 13 de novembr o de 1973 

Dep 

Deputado TOURINHO 

Relator . 

GER 6 ,07 
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PROJETO DE LEI Nº lo670- A, de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 412/73 

• 

Institui o Sistema Nacional de Metrologia , Nor-

malização e Qualidade industrial, e dá outras 
A . ~ 

providencias ; tendo pareceres : da Comlssao de 

. C~~stituição e Justiça' l pela constitucionalida­

de k juridicidade ; e , dàs Comiss3es de Economi~ 
I 

Indústria e Comércio e de Finanças , pela aprov~ 
~ 

çao ., 
\ 

(PROjETO DE LEI Nº 1 . 670 , de 1973 , a que se re -

ferem os pareceres) . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 670, de 1973 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 412173 

Institui o Sistema Nacional de Me­
trologia, Normalização e Qualidade In­
dustrial, e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Economia, Indústria e Comér­
cio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É instituído o Sistema Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial, com a finalidade de formular e 
executar a política nacional de metrologia, 
normalização industrial e certificação da 
qualidade de produtos industriais. 

Parágrafo único . Integrarão o Sistema 
entidades públicas ou privadas que exer­
çam atividades relacionadas com metrolo­
gia, normalização industrial e certificação 
da qualidade de produtos industriais. 

Art. 2.° É criado, no Ministério da In­
dústria e do Comércio, o Conselho Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - CONMETRO, órgão normativo 

' do Sistema Nacional de Metrologia, Norma-
lização e Qualidade Industrial. 

Parágrafo único. A composição e o fun­
cionamento do CONMETRO serão definidos 
no Regulamento desta Lei. 

Art. 3.° Compete ao CONMETRO: 

'a) formular, coordenar e supervisionar a 
pólítica nacional de metrologia, normaliza­
ção industrial e certificaçao da qualidade 
de produtos industriais, prevendo mecanis-

mos de consulta que harmGnizem os inte­
resses públicos, das empresas industriais e 
do consumidor; 

b) assegurar a uniformidade e a racio­
nalização das unidades de medida utiliza­
das em todo o território nacional; 

c) estimular as atividades de normaliza­
ção voluntária no País; 

d) estabelecer normas referentes a ma­
teriais e produtos industriais; 

e) fixar critérios e procedimentos para 
certificação da qualidade de materiais e 
produtos industriais; 

f) fixar cri térios e procedimentos para 
a aplicação das penalidades no caso de in­
fração a disposi tivo da legislação referen­
te à metrologia, à normal!zação industrial, 
à certificação da qualidade de produtos in­
dustriais e aos atos normatlvos dela decor- . 
rentes; 

g) coordenar a participação nacional nas 
atividades internacionais de metrologia, 
normalização e, certificação da qualidade. 

Art. 4.° É criado o Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - IN METRO, autarquia federal, 
vinculada ao Ministério da Indústria e Co­
mércio, com personalidade jurídica e pa­
trimônio próprios. 

§ 1.0 O INMETRO terá sede na Capital 
Federal. 

§ 2,° O Regulamento Geral do INMETRO 
será baixado por Decreto do Poder , Exe­
cutivo. 
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§ 3.0 O INMETRO será dirigido por um 
Presidente, nomeado, em comissão, pelo 
presiden te da República . 

2 

Art. 5.° O INMETRO será o órgão exe­
cutivo central do Sistema definido no ar­
tigo 1.0 desta Lei, podendo, mediante 
autorização do CONMETRO credenciar en­
tidades públicas ou privadas para a exe-~ 
cução de atividades de sua competência, 
exceto as de metrologia geral. 

Art. 6.° O patrimônio do INMETRO se­
rá constituído da seguinte forma: 

a) mediante incorporação: 
I) de todos os bens e direitos da União 

que se encontrem, direta ou indiretamente, 
sob guarda, gestão e responsabilidade do 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas -
INPM; 

11) dos bens adquiridos com recursos pro­
venientes da execução de serviços metro­
lógicos e do Fundo de Metrologia FUMET; 

111) dos recursos financeiros do FUMET 
pelos saldos verificados na data de sua ex­
tinção . 

b) mediante abertura de crédito especial 
pelo Poder Executivo, no valor de até Cr$ . . 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), 
como compensação de dotações orçamentá­
fias de 1973. 

Parágrafo único . O Ministério de Estado 
da Indústria e do Comércio constituirá Co­
missão, de que participará um representan­
te do Serviço do Patrimônio da União, para 
inventariar os bens referidos nos itens I e 
II da alínea a deste artigo. 

Art. 7.° Constituirão r e c u r s o s do 
INMETRO: 

a) as dotações orçamentárias e os crédi­
tos suplementares que lhe venham a ser 
consignados por lei; 

b) os preços públicos que venha a cobrar 
pela prestação de serviços decorrentes des­
ta Lei; 

c) o resultado das penalidade aplicadas 
de conformidade com a legislação pertinen­
te· , 

d) os oriundos de convênios que forem ce­
lebrados com entidades públicas ou priva­
das, para os objetivos definidos nesta Lei; 

e) outros de qualquer natureza ou pro-
cedência. 

Art. 8.° O IN METRO terá quadro pró­
prio de pessoal com lotação específica, 
constituído de acordo com a legislação em 
vigor . 

§ 1.0 A critério do Poder Executivo po­
derão ser transferidos para o INMETRO, 
com os respectivos cargos Ou empregos, 
mantidos os regimes jurídicos, os servidores 
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que, na data da publicação desta Lei, es­
tiverem em exercício no Instituto Nacional 
de Pesos e Medidas . 

§ 2.0 Elaborado o quadro de pessoal do 
INMETRO, os servidores de que trata o pa­
rágrafo anterior, serão integrados nessse 
quadro, de acordo com as normas que dis­
ciplinam a matéria . 

Art. 9.° As infrações a dispositivos des­
ta Lei e das normas baixadas pelo 
CONMETRO sujeitarão o infrator, isolada 
ou cumulativamente, às seguintes pena­
lidades: 

a) advertência ; 
b) multa até o máximo de 60 (sessenta) 

vezes o valor do salário mmimo vigente no 
Distrito Federal, duplicada em caso de rein­
cidência; 

c) interdição ; 
d) apreensão ; 
e) in utilização . 
Parágrafo único . Na aplicação destas 

penalidades e bem assim no exercício de 
todas as suas atribuições, o INMETRO go­
zará dos privilégios e vantagens da Fazen­
da Pública. 

Art. 10. O Instituto Nacional de Pesos 
e Medidas - INPM e o Fundo de Metrolo­
gia - FUMET serão extintos por decreto 
do Poder Executivo. 

Art . 11. As contas do INMETRO serão 
submetidas ao Ministro de Estado da Indús­
tria e do Comércio que, com o seu pronun­
ciamento e a documentação referida no art. 
42 do Decreto-lei n.o 199, de 25 de fevereiro 
de 1967, encaminhará ao Tribunal de Con­
tas da União até 30 de junho do exercício 
subseqüente. 

Art . 12. Permanecerão em vigor os dis­
positivos do Decreto-lei n.o 240, de 28 de 
fevereiro de 1967, da legislação e atos nor­
mativos dele decorrentes, até a extinção do 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas e do 
Fundo de Metrologia. 

Art. 13 . Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasília, em de de 1973. 
LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N° 199 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri­

bunal de Contas da União, e dá outras 
providências . 

..... . ... . .. . .... .. . . .. .... .. . ...... . ... . . " 

Art. 42. O julgamento pelo Tribunal de 
Contas da regularidade das contas dos ad­
ministradores das entidades da Adminis-
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tração Indireta e das ' que, por fôrça da lei, 
lhe devam prestar conta.s, será feito à base 
dos seguintes documentos que lhe deverão 
ser presentes pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da en­
tidade; 

b) o parecer dos órgãos internos que de­
vam dar pronunciamento sôbre as contas; 

c) o certificado de autoria externa à en­
tidade sôbre a exatidão do balanço. 

§ 1.0 A decisão do Tribunal, que poderá 
ser precedida de inspeção na forma do 
art. 36, inciso IV, será comunicada à enti­
dade e à autoridade administrativa a que 
estiver vinculada. 

§ 2.0 Quando o assunto o justificar, o 
Tribunal fará comunicação ao Presidente 
da República e ao Congresso Nacional. 
......................................... ... 

DECRETO-LEI N.o 240 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Define a política e o sistema nacio­

nal de metrologia, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República usando da 
atribuição que lhe confere o § 2.° do art. 9.° 
do Ato Institucional n.O 4, de 7 de dezem­
bro de 1966, decreta: 

CAPíTULO I 
Da Política Nacional de Metrologia 

Art. 1.0 No Bra.sil, membro desde 1875 
da Convenção do Metro, serão usadas, obri­
gatória e exclusivamente, na.s condições 
deste Decreto-lei, as unidades de medir ba­
seada.s no Sistema Internacional de Unida­
des (SI), aprovadas nas Conferência.s-Ge­
rais de Pesos e Medida.s. 

Art. 2.° A fim de assegurar em todo o 
território nacional a indispensável unifor­
midade na expressão quantitativa e metro­
lógica das grandezas, cabe privativamente 
à União, conforme estabelecido na Consti­
tuição Federal: 

a) a definição da.s unidades legais de 
medir; 

b) a legislação sôbre tudo quanto se re­
ferir a essa.s unidades, ao seu emprêgo e, 
de modo geral, ao aspp.cto metrológico de 
quaisquer atividades comerciais, industriais, 
técnicas ou científicas; 

c) a execução, diretamente ou por meio 
de delegações, d.as atividades metrológica.s; 

d) a fixação t: a forma do recebimento 
das importância.s correspondentee aos pre­
ços dos serviços efetuaàos em verificação 
de medidas e instrumentos de medir, e das 
multas previstas neste Decreto-lei. 

CAPíTULO II 
Do Sistema Nacional de MetroJ~:'t&~-­

SEÇAO I 
Dos órgãos do Sistema 

Art. 3.° Os órgãos integrantes do siste­
ma nacional de metrologia terão assim de­

. finido o seu âmbito: 

I - atuação central: 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas 

(INPM) , que se incumbirá de funções de 
execução , supervisão, orientação, coorde­
nação e fiscalização. 

II - função delegada: 
a) órgãos Metrológicos dos IJ<lvernos Es­

taduais, que receberem delegação do INPM, 
incumbidos de funções de administração e 
execuçao; 

b) órgãos Metrológicos de Governos Mu­
nicipais, mediante delegação do INPM ou 
dos respectivos órgãos metrológicos esta­
duais, com prévia e expressa autorização 
do INPM, também com funções de admi­
nistração e execução. 

Parágrafo único. Os serviços de metrolo­
gia serão exercidos, em todo o território 
nacional exclusivamente pelos órgãos cita­
dos neste artigo, de maneira uniforme, 
h armônica e mterdependente, nos têrmos 
dêste Decreto-lei. 

SEÇAO II 
Do Instituto Nacional de Pesos e Medidas 

Art. 4.° O Instltuto Nacional de Pesos e 
Medidas (INPM) , órgão subordinado ao Mi­
nistro da Indústria e do Comércio, tem por 
finalidade: 

I - no plano técnico: 
a) supervisionar, orientar e coordenar 

em todo o território nacional a.s autorida­
des e órgãos públicos incumbidos da exe­
cução das atividades metrológica.s; 

b) expedir ou propor a expedição de nor­
mas complementares necessárias à exe­
cução do disposto neste Decreto-lei; 

c) dirimir as dúvida.s ocorrida.s :la apli­
cação das leis e regulamentos metrológicos; 

d) colaborar com os órgãos competentes 
da administração no sentido de ser estu­
dado e aperfeiçoado o ensino da metrologia, 
nos seus diversos graus; 

e) colaborar com a Repartição Interna­
cional de Pesos e Medida.s e Organização 
Internacional de Metrologia Legal; 

f) adquirir e conservar os padrões nacio­
nais e providenciar para que os padrões 



h) examinar inicialmente, e aferir pe­
riodicamente, qualquer medida ou instru­
mento de medir. 

II - no plano administrativo: 
a) promover as medidas tendentes a su­

prir ou corrigir quaisquer falhas ou defi­
ciências nos serviços metrológicos em todo 
o País; 

b) tomar as medidas administrativas ne­
cessárias ao melhor cumprimento das atri­
buições que neste Decreto-lei lhes são 
conferidas. 

IH - no plano cultural e educativo: 
a) promover e efetuar estudos, reuniões 

e publicações sôbre assuntos ligados à me­
trologia; 

b) ministrar cursos de formação metro­
lógica, obedecidos os dispositiVOS legais 
existentes sôbre a matéria. 

SEÇAO III 
Dos órgãos Delegados 

Art. 5.° Os órgãos metrológicos dos go­
vernos estaduais e municipais terão como 
competência a execução das atividades me­
trologicas que lhes forem delegadas pelo 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas a 
quem estarão tecnicamente subordinados. 

Art. 6.° O ato que outorgar delegacão 
d e f i n i r á expliCitamente as atribuições 
conferidas e deverá : 

a) estabelecer a destInação obriga.tória e 
exclusiva de todos os recursos metrológicos 
no aparelhamento, manutenção e custeio 
dos serviços; 

b) determinar as condições 10 recolhi­
mento dos recursos metrológicos bem como 
da movimentação das contas respectivas ; 

c) dispor sôbre a supervisão do órgão de­
legado ; 

d) fixar os requisitos para o preenchi­
mento da direç io'.o do órgão delegado ; 

e) determinar as condições para o preen­
chimento das funções técnicas no órgão de­
legado; 

f) dispor quanto à propriedade, guarda e 
utilização do material adquiridO com re­
cursos resultantes dos serviços metrológicos 
efetuados. 

Art. 7.° As delegações previstas no art. 
5.° poderão: 

a) no caso de órgãos estaduais, abran­
ger outros Estados; 

b) no caso de órgãos delegados munici­
pais, abranger outros Municípios. 

Art. 8.° Nos .::asos :le 1eficiência técnica, 
abuso, fraude ou desrespeito ao presente 
Decreto-lei e l'eus atos complementares, 
por parte de determinado órgão no exercí-
cio de suas atribuições metrológicas dele­
gadas. a delegação poderá ser suspensa ou • 
cassada, pelo órgão delegf.nte ou pelo 
INPM. 

CAPíTULO III 
Do Sistema de Unidades de Medidas 

e dos Padrões 

Art. 9.° O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas publicará, dentro do prazo de 180 
dias a contar da data da publicação dêste 
Decreto-lei, o Quadro Geral das Unidades 
de Medida , o qual será atualizado , confor­
me o estabelecido no parágrafo único dês­
te artigo. 

Parágrafo único. As modificações ::~1ro­
vadas pelas Conferências Gerais de Pesos 
e Medidas serão adotadas mediante decre­
to do Presidente da RepÚblica . conforme 
proposta do Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas. 

Art . 10. Os padrões de medidas obede­
cerão aos característicos fixados em por­
t arias baixadas pelo Diretor-Geral do Ins­
tituto Nacional de Pesos e Med:das, obser­
vado o que disponham s Conferências Ge­
rais de Pesos e Medidas e o regulamento 
dêste Decreto-lei. e I 

CAPíTULO IV 
Dos Instrumentos de Medir, das 
Medidas e do Modo Je Utilizá-las 

Art. 11. Tôda medida ou instrumento de 
medir. sôbre os quais o Instituto Nacional 
de Pesos e Medidas tenha expedido normas 
e que devam ser expostas à venda ou uti­
lizados em transações comerciais, períCias 
judiciais, fixação de salários, contratos ou 
quaisquer operações fiscais, deverão obriga­
tóriamen te : 

a) corresponder ao modêlo que para o 
mesmo tenha sido aprovado pelo Instituto 
Nacional de Pesos e Medidas; 

b) ser aprovado em exame inicial nas 
condições fixadas pelo Instituto Nacional 
de Pesos e Medidas; 

c) ser aferido periódicamente nas condi­
ções fixadas , pelo Instituto Nacional de Pe­
sos e Medidas. 
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§ 1.0 O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas determit:lará quais as medidas e 
instrumentos de medir sujeitos il.s obriga­
ções definidas neste artigo. 

§ 2.° Em casos especiais poderá o Ins­
tituto Nacional de Peso~ e Medidas isentar 
da aferição periódica determinadas classes 
de medidas e instrumentos dI'! medir. 

Art. 12 Os fabricantes de medidas e ins­
trumentos de medir deverão registrar os 
seus estabelecimentos no INPM. 

Art. 13 O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas especificará as condições técnicas 
a que devem satisfazer as oficinas que exe­
cutam consertos ou manutenção de medi­
das e instrumentos de medir sôbre os quais 
haja regUlamentação. 

Art. 14 O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas especificará as condições técnicas 
a que devem satisfaze;: as pessoas físicas e 
jurídicas que exploram equipamentos públi­
cos de pesar e medir. 

CAPíTULO V 

. Do Aspecto Metrológico das Transações 
Art. 15 Tôda e qualquer transação de 

compra e venda, ou de modo geral de trans­
missão de propriedade efetuada no País de­
verá ser baseada em unidades legais, nos 
têrmos dêste Decreto-Lei. 

§ 1.0 - Quaisquer contratos ou documen­
tos que mencionem grandezas expressas em 
unidades não legais de medir serão COIEi­
dera dos nulos se, no prazo de 120 dias da 
data da denúncia dessa irregularidade. não 
forem retificados, retro agindo a retifica­
ção à data de ato. 

§ 2.° - A obrigação definida neste arti­
go não se aplicará. a contratos ou documen­
tos relativos a mercadorias importadas ou 
exportadas devendo, porém, em tais ca­
sos, acompanhar-se a indicação das gran­
dezas expressas em unidades não legais e 
da sua con vprsão em unidades legais. 

Art. 16 _\OS livros, catálogos, anúncios, 
propaganda comercial , plantas, faturas, edi­
tais, sinais de tráfego, envoltórios de reci­
pientes de mercadorias, impressos em ge­
ral é obrigatório, para exprimir quaisquer 
grandezas, o uso das unidades legais de me-
dida. . . 

Parágrafo único É tolerado, no entanto, 
o uso de unidades nã0 legais: 
. a) em publicações de caráter exclusiva­
mente científico; 

b) em tabelas de concordância e de 
transformação entre as unidades legais e 
não-legais. 

Art. 17 As mercadorias acon ck>~da ­
deverão trazer, de modo bem visíve, . 
dicação da quantidade liquida expres~a; em 
unidades legais, ou nos casos definidos pelo 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas, o 
número de unidades contidas no acondicio­
namento. 

Art. 18 O Diretor-Geral do Instituto Na­
cional de Pesos e Medidas baixará portarias 
estabelecendo: 

a) a maneira como devem ser executa­
das as medições para os fins mencionados 
neste capítulo; 

b) as tolerâncias permitidas para as di­
ferenças encontradas nessas medições; 

c) as regras gerais sôbre a fiscalização 
das medidas ~ dos instrumentos de medir 
assim como, sôbre as exigências metroló­
gicas para as mercadorias acondicionadas: 

CAPíTULO VI 

Do F\mdo Metrológico e suas 
Aplicações . 

Art. 19 É criado, nL Ministério da Indús­
tria e do Comércio, o "Fut:ldo de Metrologia" 
(FUMET) destinado a financiar, supletiva­
mente, o aparelhamento. custeio e manu­
tenção dos serviços rr.etrológicos. 

Art.20 O ~MET será, suprido por: 
à) dotação orçamentária específica a ser 

consignada no Orçamento da União, a par­
tir do exercício de 1968 e durante cinco 
anos, em quantia nãc inferior a NCr$ .... 
500.000,00 (quinhentos mil . cruzeiros novos) 
por ano; 

b) produto das multas previstas neste 
Decreto-Lei c na legislação metrológica; 

c) rendimento do!.: depósitos e aplica­
ções do próprio FUMET; 

d) recursos de outras fontes internas e 
externas, públicas ou privadas; 

e) remuneração de serviços· realizados 
pelo INPM diretamente ou por meio de de­
IE:gação, conforme Tabela aprovada pelo 
Ministro da Indústria e do Comércio e nas 
wndiçães da delegação outorgada; 

f) subvenções, doações, legados e outras 
fentes eventuais; 

g) contribuições de qualquer na,tureza; 
h) apoio de outros Fundos que se des­

tinem à realizaçãc de cursos de aperfeiçoa­
mento profissional ou às atividades que vi­
sem, no campo das indústrias básicas, a ela­
boração das normas metrológicas técnicas, 
devendo nesse caso, o INPM habilitar-se 
mediante projetos específiCOS. 

V: 
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..)0 , C;'\Tt ' 1 Os recursos do FUMET poderão 
tilizados nas aplicações ou fins, isola-

dos ou cumulativos, a seguir relacionados: 

a) aquisição e reparo de equipamento e 
instalações; 

b) aparelhamento e ampliação da Bi­
blioteca e Documentação; 

c) implantação, ampliação ou moderni­
zação dos serviços de manutenção e opera­
ção de metrologia; 

d) custeio e outras despesas relaciona­
das com a metrologia, como reuniões, re­
presentações, retribuições de serviços avul­
sos ou de natureza eventual, ou de creden ­
ciamento, e formação e especialização de 
pessoal. 

Art. 22 A aplicação dos recursos do . . .. 
FUMET obedecerá a programas elaborados 
pelo Diretor-Geral do INPM e aprovados 
pelo Ministro da Indústria e do Comércio. 
Nos programas serão fixados os critérios 
de sua aplicação e as correspondentes es­
calas de prioridade. 

Art. 23 Os recursos do FUMET não se 
àestinarão a custear despesas com a ma­
nutenção de pessoal permanente. 

Art. 24 O FUMET será administrado por 
uma Junta designada pelo Ministro da In­
dústria e do Comércio, constituída pelo Di­
retor-Geral do INPM; por um dos Diretores 
de Divisão de INPM; e por um represen­
tante dos órgãos delegados estaduais. 

§ 1.° - Caberá ao Diretor-Geral do INPM 
a presidência da Junta e a indicação do 
nome do Diretor de Divisão. 

§ 2.° - O representante dos órgãos dele­
gados estadua~s será indicado pelos Direto­
res dêsse órgão e ter a um mandato de dois 
anos. 

Art. 25 Os recursos serão depositados, no 
Banco do Brasil S. A., em nome do Instituto 
Nacional de Pesos e Medidas. à conta do 
FUMET e serão movimentados na forma 
que dispuzer o regulamento dêste Decreto­
Lei. 

Parágrafo único Os saldos verificados no 
fim de cada exercício serão automàticamen­
te transferidos para o exercício seguinte. 

Art. 26 Para o exercício das atividades 
metrológicas a sererr. atendidas por conta 
de FUMET poderá ser recrutado pessoal em 
caráter transitório , sob regime de pagamen­
te mediante recibo, respeitadas as normas 
da legislação em vigor, nos limites dos re­
cursos financelros de que disponha o INPM, 
sem que o pessoal assim recrutado adquira 
l:. condição de servidor público. 

CAPíTULO VII 
Do Ensino e da Formação do Pessoal 

Art. 27 O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas, diretamej.lte ou por intermédio de 
seus orgãos ctelegados, promoverá a orga­
nização de cursos de formação metrológi­
ca, de grau suoerior e de grau médio para 
J preparo de Gécnicos em metrologia. 

Parágrafo único Para os efeitos dêste ar-
tigo poderá o Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas e :JS órgãos delegados, com o seu 
consentimento, assinar acôrdos com órgãos 
públiCOS autárquiCOS ou privados, estabele- e 
cendo o modo como os cursos devem ser 
dados e os programa" respectivos, bem como 
a maneira de custeá-los. 

Art. 28 O r-rPM poderá estabelecer com 
l\ Repartição Internacional Pesos e Medidas, 
e outros órgão. metrológicos estrangeiros, 
convênios, ajustes ou acôrdos que permitam 
a especializarao de seus funcionários, por 
meio de cursos, ou estágic nos respectivos 
laboratórios. 

Art. 29 Para o exercício de cargo técni­
co no Institutú Nacional de Pesos e Medi­
das ou em órgão metrológico delegado, será 
exigida a apresentação de diploma de curso 
correspondente, nas condições que o Regu­
lamento fixar. 

CAPíTULO VIII 
:)as Penalidades 

Art . 30 Nos caSOl> de infração de qualquer 
dispositivo dêste Decreto-Lei e seus atos 
complementares, serãc. aplicadas as pena­
lidades previstas pelo Regulamento, as quais 
poderão ser isolada ou cumulativamente: _ 

a) advertência; ,., 
b) multa, até o máximo de 60 salários-

mínimos, vigente no Distrito Federal; 
c) interdição; 
d) apreensão; 
e) inutilização. 
Art. 31 De qualquer penalidade imposta, 

caberá recurso na forma que o Regulamen­
to estabelecer. 

CAPíTULO IX 
Disposições Gerais 

Art. 32 É assegurado aos agentes metro­
lógicos, no desempenho das atribuições, ga­
rantia de livre acesso a todos os locais onde 
se fabriquem, usem ou exponham à venda, 
medidas ou instrumentos de medir ou onde 
se acondicionem ou vendam mercadorias. 

Art. 33 O Poder Executivo providenCiará 
para que o Brasil se faça representar por 
técnicos do Instituto Nacional de Pesos e 
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Medidas nas Conferências Gerais de Pesos 
e Medidas e de modo geral nas Conferên­
cias Internacionais de Metrologia. 

Art. 34 Fica autorizada a adesão do Bra­
sil à Organização Internacional de Metro­
logia Legal. 

Art. 35 O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas especificará as quantidades em que 
certas mercadorias devam ser acondiciona­
das, notadamente as consideradas de pri­
meira necessidade. 

Art. 36 As emprêsas que executam con­
trôles metrológicos de natureza comercial 
deverão obedecer às condições a serem es­
tabelecidas pelo INPM, em ato proprio. 

Art. 37 Aquêle que exercer função me­
trológica em érgão oficial não poderá ser 
proprietário, sócio ou empregado de emprê­
sas comerciais ou industriais sujeitas à fis­
calização pelo órgão a que pertencer. 

Art. 38 A direção dos órgãos metrológi­
cos delegados será exercida por pessoa cujo 
nome tenha sido aceito, previamente, pelo 
Diretor-Geral do Instituto Nacional de Pe­
sos e Medidas. 

Art. 39 O material adquirido com os re­
cursos decorrentes dos serviços metrológi­
cas fica incorporado ao patrimônio do . ... 
INPM, permanecendo sob a guarda e utili­
zação do órgão delegado, enquanto vigente 
a delegação. 

Art. 40 As aferições e demais serviços 
metrológicos terão seus preços fixados em 
Tabela proposta pelo Diretor-Geral do .. .. 
INPM e aprovada pelo Ministro da Indústria 
e do Comércio. 

Art. 41 O Poder Executivo regulamentará 
rá êste Decreto-Lei no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias. 

Art. 42 E;ste Decreto-Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.° da 
Independência e 79.° da República. 

MENSAGEM N.o 412 
DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, te­
nho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Indústria e do Comér­
cio, o anexo projeto de lei que "institui o 
Sistema Nacional de Metrologia, Normali­
zação e Qualidade Industrial, e dá outras 
providências" . 

Brasília, em 9 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

~O ~ 
O 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o /J.'l ,cPE' 
31 DE OUTUBRO DE 1973, DO ~.~eR 
MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA 
E DO COMÉRCIO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública, 
A expansão da produção industrial, ao 

mesmo tempo em que ampliou o mercado 
interno, hoje diversificado e crescentemen­
te exigente, abriu para nosso País novas 
perspectivas de exportação de bens manu­
faturados . 

As previsões a médio prazo indicam que 
por volta de 1980 a nossa economia e. es­
pecialmente, a nossa produção e comér­
cio de bens manufaturados, atingira es­
cala comparável à de países industrializa­
dos da Europa Ocidental, sendo necessário 
adotar medidas para que a evolução ::>revis­
ta tenha lugar não somente do ponto de 
vista quantitativo como, também, do ponto 
de vista qualitativo. 

Em primeiro lugar é necessário disl!ipli­
nar, do ponto de vista qualitativo, a proàu­
ção e comercialização de bens manufatu­
rados entregues ao consumidor brasileiro, 
inclusive aqueles importados, os quaIs Gem 
sempre atendem a requisitos mínimos € ra­
zoáveis de qualidade e segurança. 

Em segundo lugar, torna-se necessário es­
tabelecer normas e procedimentos, tecnicos 
e administrativos, que promovam a melho­
ria e regulamentem a verificação da quali­
dade dos produtos industriais destinados à 
exportação, visto que a sua reputação e 
competitividade no mercado internaclOnal 
dependerão, cada vez mais, da sua quallda­
de dimensional, material e funcional. Ao 
mesmo tempo, é necessário estudar de for­
ma sistemática as dificuldades e as poten­
cialidades do mercado externo no que diz 
respeito às normas e especificações de qua­
lidade, internacionais, peculiares a cada 
mercado nacional, propondo as medidas 
adequadas para assegurar a defesa dos in­
teresses do nosso comércio exterior, 

Torna-se necessário desenvolver de for­
ma racional, integrada e extensiva a todo o 
território nacional, a normalização, a ins­
peção, a certificação e a fiscalização das 
características metrológicas, materiais e 
funcionais dos bens manufaturados, tanto 
os produzidos no País quanto os importa.dos. 

Considerada a magnitude do problema, 
que abrange uma extrema diversidade de 
bens manufaturados produzidos ou distri­
buídos em todo o território nacional, e con­
siderada a crescente importância dos ma­
nufaturados no comércio exterior, o Minis­
tro da Indústria e do Comércio realizou cui-
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~. ' o.i~çlo estudos relativos ao problema da 
~ Idade industrial, que demonstraram a 

necessidade da ampliação do Sistema Nacio­
nal de Metrologia, instituído pelo Decreto­
lei n.o 240, de 28 de fevereiro de 1967, regu­
lamentado pelo Decreto n.o 62 .292, de 22 
de fevereiro de 1968, e que tem como órgão 
central o Instituto Nacional de Pesos e Me­
didas. 

o INPM desenvolveu-se como uma insti­
tuição metrológica de âmbito nacionai, ope­
rando diretamente ou através de órgãos de­
legados. A diversificação e a expansão dos 
serviços que o INPM deve prestar, tendo em 
vista inclusive a execução de parte do pro­
grama de tecnologia industrial do PBDCT, 
gerou a necessidade de ampliar os seus ob­
jetivos e funções. 

O Projeto de Lei ora encaminhado a Vossa 
Excelência propõe a criação de um Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e 
Certificação da Qualidade, constituído pe­
lo conjunto dos órgãos, instituições e em­
presas nacionais interessados nessas ativi­
dades. Como órgão normativo e supervisor 
do Sistema, o Proj eto prevê a criação de 
um Conselho CONMETRO, ao qual caberá 
formular a política de metrologia, normali­
zação e qualidade industrial, coordenando, 
regulamentando e supervisionando a sua 
execução. 

Como órgão executivo central da política 
estabelecida pelo CONMETRO, o Projeto de 
Lei propõe a ampliação das atribuiç6es do 
INPM e sua reformulação institucional, 
transformando-o em Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade In­
dustrial - INMETRO, com caráter ue Q.U­
tarquia federal. Esta medida visa 'criar as 
condições 'para que o Instituto, que e um 
dos instrumentos básicos de atuação deste 
Ministério na área tecnológica, possa con­
tribuir eficazmente para a progressiva ele­
vação dos padrões de qualidade da mdús­
tria nacional. 

O patrimônio da autarquia será consti­
tuído, entre outros, pelos bens da União sob 
guarda, gestão e responsabilidade do INPM, 
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adicionados de uma importância a ~er des­
tacada do Orçamento para o exercíclO de 
1973. 

O Sistema proposto visa harmonizar os 
interesses do consumidor individual, do 
consumidor institucional, do produtor e do 
País. Sua implantação é imperiosa n0 pre­
sente estágio industrial do PaIS, pOlS será 
cada vez mais difícil e onerosa se protelada, 
como bem o demonstra a experiência -:e ou-
tros países. No estabelecimento e operação 
do Sistema, o CONMETRO e o INMETRO 
se apoiarão, sempre que posível, nos ir.sti­
tutos de tecnologia, nas associações inte- ti 
ressadas e nas próprias empresas industriais 
e comerciais, visando a descentralização na 
execução das atividades inerentes ao Siste-
ma. 

Aproveito a oportunidade para apresen­
tar a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos de meu mais profundo respeito. 
- Luiz de Magalhães Botelho 

Of. n .o 551-SAP/73. 
Em 9 de novembro de 1973. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DA YL DE ALMEIDA 
MD. Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados. 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretá­
rio : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, acompanha-
da de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Indústria e do Comér- -
cio, relativa a projeto de lei que "institui .. 
o Sistema de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial, e dá outras providên­
cias." 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a V. Ex.o. protestos de elevada estima e con­
sideração. - João Leitão de Abreu, Min:stro 
Extraordinário para os Assuntos do Gabi­
nete Civil. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI Nº I 670-Á/1973 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº I 670-8/1973. 

Institui o Sistema Nacional de Me 
~ 

trologia, Normal izaçao e Qual ida-, 
de Industrial, e da outras provi-,.. 
dencias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. I º - É i nst i tu i do o Sistema 
~ 

Nacional de Metrologia, Normal izaçao e Qual idade Industrial,com 
, 

a final idade de formular e executar a pol itica nacional de me-
~ ~ 

trologia, normal izaçao industrial e certificaçao de qual idade 

de produtos industriais. 
" ~ Paragrafo unlco - Integrarao o 

, 
Sistema entidades publ icas ou privadas que exerçam atividades 

~ 

• relacionadas com metrologia, normal izaçao industrial e certifi 
~ 

caça0 da qual idade de produtos industriais. 
, , 

Art. 2º - E criado, no Ministerio 
, , 

da Industria e do Comercio, o Conselho Nacional de Metrologia, 
~ , ~ 

Normal izaçao e Qual idade Industrial - CONMETRO - orgao normati 
~ 

V0 do Sistema Nacional de Metrologia, Normal izaçao e Qual ida-

de I ndustr i a I • 
" ~ Paragrafo unlco - A composlçao e 

~ 

o funcionamento do CONMETRO serao definidos no Regulamento des 

ta I e i . 

Art. 3º - Compete ao CONMETRO: 

a) formular, coordenar e supervi-
, ~ 

slonar a pol itica nacional de metrologia, normal izaçao indus-

GER O.O? 
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trial e certificaçao da qual idade de produtos i ndustriais, pr~ 

vendo mecanismos de consulta que harmonizem os interesses 

bl icos, das empresas industriais e do consumidor; 

, 
pu-

b) assegurar a uniformidade e a 
~ 

racional izaçao das unidades de medida uti I izadas em todo o ter 
, 

ritorio nacional; 

c) estimular as atividades de nor 
~ , , 

mal Izaçao voluntaria no Pais; 

d) estabelecer normas referentes 

a materiais e produtos industriais; 

e) fixar crit~rios e procedimen-
~ 

tos para certificaçao da qual idade de materiais e produtos in-

dustriais; 
, 

f) fixar criterios e procedimen-

tos para apl icaç~o das penal idades no caso de infraç~o a disp~ 
"-J ..... " f'Y 

sitivo da legislaçao referente a metrologia, a normal izaçao i~ 
, ~ 

dustrial, a certificaçao da qual idade de produtos industriais 

e aos atos normativos dela decorrentes; 

g) coordenar a participaç~o naclo 
~ 

nal nas atividades internacionais de metrologia, normal izaçao 
~ 

e certificaçao de qual idade. 
, 

Art. 4º - E criado o Instituto Na 

cional de Metrologia, Normal Izaçao e Qual idade Industrial - IN 
, 

METRO - autarquia federal, vinculada ao Ministerio da 
, 

Indus-
, , A, 

tria e do Comercio, com personal idade juridica e patrimoniopro 

prlos. 
, 

§ Iº - O INMETRO tera sede na Ca-

p i ta I Federa I . 

§ 2º - O Regulamento Geral do IN-

METRO 
, 

sera baixado por decreto do Poder Executivo. 
, 

§ 3º - O INMETRO sera dirigidopor 
~ , 

um Presidente, nomeado, em comissao, pelo Presidente da RepubU 

ca. 

GER 0.07 
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Art. 5º - O INMETRO sera o orgao 

executivo centra l do Sistema definido no Art. Iº desta lei, 

podendo, mediante autorizaç~o do CONMETRO, credenciar entida-
, ~ 

des publ icas ou privadas para a execuçao de atividades de 
,.. 

sua competencia, exceto as de metrologia legal. 
,.. 

Art. 6º - O patr i mon i o do I NMETRO 

ser~ constituido da seguinte forma: 

a) mediante Incorporaç~o: 

I) de todos os bens e direitos 
~ 

da Uniao que se encontrem, direta ou indiretamente, sob guar-
~ 

da, gestao e responsabi I idade do Instituto Nacional de Pesos 

e Medidas - INPM; 

I I) dos bens adquiridos com recur 
~ , 

sos provenientes da execuçao de servIços metrologicos e do 

Fundo de Metrologia - FUMET; 

I I I) dos recursos financeiros do 
~ 

FUMET pelos sa ld os verificados na data de sua extinçao. 
, 

b) mediante abertura de credito 

especial pelo Poder Executivo, no valor de at~ C~IO.OOO.OOO,OO 

(dez mi Ih~es de cruzeiros), como compensaç~o de dotaç~es orç~ 
, 

mentarias de 1973. 
, , 

Paragrafo unlco - O Ministro de 
, , ,-

Estado da Industria e do Comercio constituira Comissao,de que 
, ,.. 

participara um representante do Serviço do Patrimonio da Uni-

ao, para inventariar os bens referidos nos itens I e I I da l e 

tra ~ deste artigo. 
~ 

Art. 7º - Constituirao recursos 

do INMETRO: 

a) as dotaç~es orçament~rias e 
, 

os creditos s uplementares que lhe venham a ser consignados 

por lei; 

GER 0.07 
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b) os preços publ ICOS que venha a 
~ 

cobrar pela prestaçao de serviços decorrentes desta lei; 

c) o resultado das pena I idades 
~ 

apl icadas de conformidade com a legislaçao pertinente; 

d) '" os oriundos de convenios que 
, 

forem celebrados com entidades publ icas ou privadas, para os 

objetivos definidos nesta lei; 

e) outros de qualquer natureza ou 
'" procedencia. 

, 
Art. 8 º - O INMETRO tera quadro 

, -" 
proprlo de pessoa l , com lotaçao especifica, constituido de a-

~ 

cordo com a legis l açao em vigor. 
, 

§ Iº - A criterio do Poder Exe-
~ 

cutivo poderao ser transferidos para o INMETRO, com os respec-
, 

tivos cargos ou empregos, mantidosos regimes juridicos, os ser 

vidores que, na data da publ icaç~o desta lei, estiverem em 

exercicio no Instituto Nacional de Pesos e Medidas. 

§ 2º - Elaborado o quadro de p es-
, 

soai do INMETRO, os servidores de que trata o paragrafo ante-
~ 

rior, serao integrados nesse quadro, de acordo com as normas 
, 

que discipl inam a materia. 

Art. 9º - As infraç~es a disposi­

tivos desta lei e das normas baixadas pelo CONMETRO, sujeita -
~ ... 

rao o infrator, i so I ada ou cumu I at i vamente, as segu i ntes pena-

I idades: 

'" advertencia; a) 

b) 
, , 

multa ate o maximo de sessenta 
, , 

vezes o valor do salario-minimo vigente no Distrito 

'" dupl icada em caso de reincidencia; 

c) 

d) 

interdiç~o; 

apreensaoi 
~ 

e) inutilizaçao. 

Federal, 

GER 0.07 
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" ~ Paragrafo unlco - Na apl icaçao destas p~ 
, 

nal idades e bem assIm no exercicio de todas as suas atribui-
~ " çoes o INMETRO gozara dos privi legios e vantagens da Fazenda 
, 

Pu b I i ca • 

Art. 10 - O Instituto Nacional de 

Pesos e Medidas - INPM - e o Fundo de Metrologia - FUMET - se 
~ 

rao extintos por decreto do Poder Executivo. 

Art. I I - As contas do INMETRO se 
~ " rao submetidas ao Ministro de Estado da Industria e do Comer-

CIO que, com o seu pronunciamento e a documentaç~o referida no 

Art. 42 do Decreto-lei nº 199, de 25 de fevereiro de 1967, en-
, ~ , 

caminhara ao Tribunal de Contas da Uniao ate 30 de junho do 
( . 

exercI CIO subseqOente. 

Art. 12 - Permanecer~o em . vIgor 

Os dispositivos do Decreto-lei nº 240, de 28 de fevereiro de 
~ , 

1967, da legislaçao e atos normativos dele decorrentes, ate a 
~ 

extinçao do Instituto Nacional de Pesos e Medidas e do Fundo 

de Metrologia. 
, 

Art. 13 - Esta lei entrara em VI 
~ ~ 

gor na data de sua publ icaçao, revogadas as disposiçoes em con 
, 

trario. 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO, 

bro de 1973. 

de novem -

GER e.07 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1. 670-A, de 1973 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 412173 

Institui o Sistema Nacional de Me­
trologia, Normalização e Qualidade In­
dustrial, e dá outras providências; ten­
do pareceres; da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionalida­
de e juridicidade; e, das Comissões de 
Economia, Indústria e Comércio e de 
Finanças pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.670, DE 1973 
A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É instituído o Sistema Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial, com a finalidade de formular e 
executar a política nacional de metrologia, 
normalização industrial e certificação da 
qualidade de produtos industriais. 

Parágrafo único. Integrarão o Sistema 
entidades públicas ou privadas que exer­
çam atividades relacionadas com metrolo­
gia, normalização industrial e certificação 
da qualidade de prOdutos industriais. 

Art. 2.° É criado, no Ministério da In­
dústria e do Comércio, o Conselho Nacional 
de MetrOlogia, Normalização e Qualidade 
Industrial - CONMETRO, órgão normativo 
do Sistema Nacional de Metrologia, Norma­
lização e Qualidade Industrial. 

Parágrafo único . A composição e o fun­
cionamento do CONMETRO serão definidos 
no Regulamento desta Lei. 

Art. 3.° Compete ao CONMETRO: 
a) formular, coordenar e supervisionar a 

política nacional de metrologia, normaliza­
ção industrial e certificação da qualidade 

de produtos industriais, prevendo mecanis­
mos de consulta que harmGnizem os inte­
resses públicos, das empresas industriais e 
do consumidor; 

b) assegurar a uniformidade e a racio­
nalização das unidades de medida utiliza­
das em todo o território nacional; 

c) estimular as atividades de normaliza­
ção voluntária no País; 

d) estabelecer normas referentes a ma­
teriais e produtos industrIais; 

e) fixar critérios e procedimentos para 
certificação da qualidade de materiais e 
produtos industriais; 

f) fixar critérios e procedimentos para 
a aplicação das penalidades no caso de in­
fração a dispositivo da legislação referen­
te à metrologia, à normalização industrial, 
à certificação da qualidade de produtos in­
dustriais e aos atos normativos dela decor­
rentes; 

g) coordenar a participação nacional nas 
atividades internacionais de metrologia, 
normalização e, certificação da qualidade. 

Art . 4.° É criado o Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - INMETRO, autarquia federal, 
vinculada ao Ministério da Indústria e Co­
mércio, com personalidade jurídica e pa­
trimônio próprios. 

§ 1.0 O INMETRO terá sede na Capital 
Federal. 

§ 2.° O Regulamento Geral do INMETRO 
será baixado por Decreto do Poder Exe­
cutivo . 
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§ .} .0' -.O INMETRO será dirigido por um 
Presidente, nomeado, em comissão, pelo 
Presidente da República. 

Art. 5.° O IN METRO será o órgão exe­
cutivo central do Sistema definido no ar­
tigo 1.0 desta Lei, podendo, mediante 
autorização do CONMETRO. credenciar en­
tidades públicas ou privadas para a exe­
cução de atividades de sua competência, 
exceto as de metrologia geral. 

Art. 6.° O patrimônio do INMETRO se­
rá constituído da seguinte forma: 

a) mediante incorporação: 
I) de todos os bens e direitos da União 

que se encontrem, direta ou indiretamente, 
sob guarda, gestão e responsabilidade do 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas -
INPM; 

11) dos bens adquiridos com recursos pro­
venientes da execução de serviços metro­
lógicos e do Fundo de Metrologia FUMET; 

111) dos recursos financeiros do FUMET 
pelos saldos verificados na data de sua ex­
tinção. 

b) mediante abertura de crédito especial 
pelo Poder Executivo, no valor de até Cr$ .. 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), 
como compensação de dotações orçamentá­
rias de 1973. 

Parágrafo único. O Ministério de Estado 
da Indústria e do Comércio constituirá Co­
missão, de que participará um representan­
te do Serviço do Patrimônio da União, para 
inventariar os bens referidos nos itens I e 
II da alínea a deste artigo. 

Art. 7.° Constituirão r e c u r s o s do 
INMETRO: 

a) as dotações orçamentárias e os crédi­
tos suplementares que lhe venham a ser 
consignados por lei; 

b) os preços públicos que venha a cobrar 
pela prestação de serviços decorrentes des­
ta Lei; 

c) o resultado das penalidade aplicadas 
de conformidade com a legislação pertinen­
te; 

d) os oriundos de convênios que forem ce­
lebrados com entidades públicas ou priva­
das, para os objetivos definidos nesta Lei; 

e) outros de qualquer natureza ou pro­
cedência. 

Art. 8.° O INMETRO terá quadro pró­
prio de pessoal com lotação específica, 
constituído de acordo com a legislação em 
vigor. 

§ 1.0 A critério do Poder Executivo po­
derão ser transferidos para o INMETRO, 
com os respectivos cargos ou empregos, 
mantidos os regimes jurídicos, os servidores 

que, na data da publicação desta Lei, es­
tiverem em exercício no Instituto Nacional 
de Pesos e Medidas. 

§ 2 .0 Elaborado o quadro de pessoal do 
INMETRO, os servidores de que trata o pa­
rágrafo anterior, serão integrados nessse 
quadro, de acordo com as normas que dis­
ciplinam a matéria. 

Art. 9.° As infrações a dispositivos des­
ta Lei e das normas baixadas pelo 
CONMETRO sujeitarão o infrator, iS<Jlada 
ou cumulativamente, às seguintes pena­
lidades: 

a) advertência; 
b) multa até o máximo de 60 (sessenta) 

vezes o valor do salário mínimo vigente no 
Distrito Federal, duplicada em caso de rein­
cidência; 

c) interdição; 
d) apreensão; 
e) inutilização. 
Parágrafo único. Na aplicação destas 

penalidades e bem assim no exercício de 
todas as suas atribuições, o INMETRO go­
zará dos privilégios e vantagens da Fazen­
da Pública. 

Art. 10. O Instituto Nacional de Pesos 
e Medidas - INPM e o Fundo de Metrolo­
gia - FUMET serão extintos por decreto 
do Poder Executivo. 

Art. 11. As contas do IN METRO serão 
submetidas ao Ministro de Estado da Indús­
tria e do Comércio que, com o seu pronun­
ciamento e a documentação referida no art. 
42 do Decreto-lei n.O 199, de 25 de fevereiro 
de 1967, encaminhará ao Tribunal de Con­
tas da União até 30 de junho do exercício 
subseqüente. 

Art. 12. Permanecerão em vigor os dis­
positivos do Decreto-lei n.o 240, de 28 de 
fevereiro de 1967, da legislação e atos nor­
mativos dele decorrentes, até a extinção do 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas e do 
Fundo de Metrologia. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário . 

Brasília, em de de 1973. 
LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 199 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri­

bunal de Contas da União, e dá outras 
providências. 

Art. 42. O julgamento pelo Tribunal de 
Contas da regularidade das contas dos ad­
ministradores das entidades da Adminis-

• 



tração Indireta e das que, por fôrça da lei, 
lhe devam prestar contas, será feito à base 
dos seguintes documentos que lhe deverão 
ser presentes pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da en­
tidade; 

b) o parecer dos órgãos internos que de­
vam dar pronunciamento sôbre as contas; 

c) o certificado de autoria externa à en­
tidade sôbre a exatidão do balanço. 

§ 1.0 A decisão do Tribunal, que poderá 
ser precedida de inspeção na forma do 
art. 36, inciso IV, será comunicada à enti­
dade e à autoridade administrativa a ~ue 
estiver vinculada. 

§ 2.0 Quando o assunto o justificar, o 
Tribunal fará comunicação ao Presidente 
da República e ao Congresso Nacional. 

DECRETO-LEI N.o 240 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Define a política e o sistema nacio­

nal de metrologia, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República usando da 
atribuição que lhe confere o § 2.° do art. 9.° 
do Ato Institucional n.o 4, de 7 de dezem­
bro de 1966, decreta: 

CAPÍTULO I 
Da Política Nacional de Metrologia 

Art. 1.0 No Brasil, membro desde 1875 
da Convenção do Metro, serão usadas, obri­
gatória e exclusivamente, nas condições 
deste Decreto-lei, as unidades de medir ba­
seadas no Sistema Internacional de Unida­
des (SI', aprovadas nas Conferências-Ge­
rais de Pesos e Medidas. 

Art. 2.° A fim de assegurar em todo o 
território nacional a indispensável unifor­
midade na expressão quantitativa e metro­
lógica das grandezas, cabe privativamente 
li. União, COl1forme estabelecido na Consti­
tuição Federal: 

a) a definição das unidades legais de 
medir; 

b) a legislação sôbre tudo quanto se re­
ferir a essas unidades, ao seu emprêgo e, 
de modo geral, ao aspecto metrológico de 
quaisquer atividades comerciais, industriais, 
técnicas ou científicas; 

c) a execução, diretamente ou por meio 
de delegações, tias atividades metrológicas; 

d) a fixação t; a forma do recebimento 
das importâncias correspondente~ aos pre­
ços dos serviços efetuados em venficação 
de medidas e instrumentDs de medir, e das 
multas previstas neste Decreto-lei. 

CAPÍTULO II 
Do Sistema Nacional -de 

SEÇÃO I 

Dos órgãos do Sistema 

Art. 3.° Os órgãos integrantes do siste­
ma nacional de metrologia terão assim de­
finido o seu âmbito: 

I - atuação central: 

Instituto Nacional de Pesos e Medidas 
<INPM), que se incumbirá de funções de 
execução , supervisão, orientação, coorde­
nação e fiscalização. 

II - função delegada: 
a) órgãos Metrológicos dos '}overnos' Es­

taduais, que receberem delegação do INPM, 
incumbidos de funções de administração e 
execução; 

b) órgãos Metrológicos de Governo~ Mu­
nicipais, mediante delegação do INPM ou 
dos respectivos orgãos metrolCgicos esta­
duais. com prévia e expressa autorização 
do INPM, também com funções de admi­
nistração e execução. 

Parágrafo único. Os serviços de metrolo­
gia serão exercidos, em todo o território 
nacional exclusivamente pelos órgãos cita­
dos neste artigo, de maneira uniforme, 
harmônica e Interdependente, nos têrmos 
dêste Decreto-lei. 

SEÇAO II 

Do Instituto Nacional de Pesos e Medidas 

Art. 4." O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas ' (INPM) , órgão ~ubordinado ao Mi­
nistro da Indústria e do Comércio, tem por 
finalidade: 

I - no plano técnico: 
a) supervisionar, orientar e coordenar 

em todo o território nacional as autorida­
des e órgãos públiCOS incumbidos ia exe­
cução das atividades metrológicas; 

b) expedir ou propor a expedição de nor­
mas complementares necessárias à exe­
cução do disposto neste Decreto-lei; 

c) dirimir as dúvidas ocorridas :la apli­
cação das leis e regulamentos metrológicos; 

d) colaborar com os órgãos competentes 
da administração no sentido de ser estu­
dado e aperfeiçoado o ensino da metrologia, 
nos seus diversos graus; 

e) colaborar com a Repartiçikl Interna­
cional de Pesos e Medidas e Organização 
Internacional de Metrologia Legal; 

f) adquirir e conservar os padrões nacio­
nais e prcvidenciar para que os padrõe.s 
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- .mÜlllá'tlOS sejam periOdicamente aferidos 
pelos padrões internacionais; 

g) especificar as condições mínimas a 
que deverão obedecer os modêlos de -ne­
di das e instrumentos de medir, examinan­
do-os, definindo-os e aproval'lJo-os, ou 
não' , 

h) examinar inicialmente, e aferir pe­
riodicamente, qualquer medica ou instru­
mento de medir. 

II - no plano administrativo: 
a) promover as medidas tendentes a su­

prir ou corrigir quaisquer falhas ou defi­
ciências nos serviços metrológiCOS em todo 
o País; 

b) tomar as medidas administrativas ne­
cessárias ao melhor cumprimento das atri­
buições que neste Decreto-lei lhes são 
conferidas. 

111 - no plano cultural e educativo: 
a) promover e efetuar estudos, reuniões 

e publicações sôbre assuntos ligados à me­
trologia; 

b) ministrar cursos de formação metro­
lógica, obedecidos os dispositivos legais 
existentes sôbre a matéria. 

SEÇAO III 

Dos Órgãos Delegados 

Art. 5.0 Os órgãos metrológicos dos go­
vernos estaduais e municipais terão como 
competência a execução das atividades me­
trológicas que lhes forem delegadas pelo 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas a 
quem estarão tecnicamente subordinados. 

Art. 6.0 O ato que outorgar delegacão 
d e f i n i r á expliCitamente as atribuições 
conferidas e deverá: 

a) estabelecer a destinação obrigatória e 
exclusiva de todos os recursos metrologicos 
no aparelhamento, manutenção e custeio 
dos serviços; 

b) determinar as condições io recolhi­
mento dos recursos metrológicos bem como 
da movimentação das contas respectivas; 

c) dispor sôbre a supervisão do órgão de­
legado; 

d) fixar os requisitos para o preenchi­
mento da direç<l.Q do órgão delegado; 

e) determinar as condições para o preen­
chimento das funções técnicas no órgão de­
legado; 

f) dispor quanto à propriedade, guarda e 
utilização do material adquirido com re­
cursos resultantes dos serviços metrológicos 
efetuados. 

Art. 7.0 As delegações previstas no art. 
5.0 poderão: 

a) no caso de órgãos estaduais, abran­
ger outros Estados; 

b) no caso de órgãos delegados munici­
pais, abranger outros Municípios. 

Art. 8.0 Nos ~asos je 1eficiência técnica, 
abuso, fraude ou desrespeito ao presente 
Decreto- lei e ,<:eus atos complementares, 
por parte de determinado órgão no exercí­
cio de suas atribuições metrGlógicas dele­
gadas, a delegação poderá ser suspensa ou 
cassada, pelo órgão delegf.nte ou pelo 
INPM. 

CAPÍTULO In 
Do Sistema de Unidades de Medidas 

e dos Padrões 

Art. 9.0 O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas publicará, dentro do prazo de 180 
dias a contar da data da publicação dêste 
Decreto-lei, o Quadro Geral das Unidades 
de Medida, o qual será at'Jal;zado, confor­
me o estabelecido no parágrafo único dês­
te artigo. 

Parágrafo único. As modificações ê.)rO- AI 
vadas pelas Conferências Gerais de Pesos • 
e Medidas serão adotadas mediante decre-
to do Presidente da República . conforme 
proposta do Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas. 

Art. 10. Os padrões de rr.edidas obede­
cerão aos característicos fixados em por­
tarias baixadas pelo Diretor-Geral do Ins­
tituto Nacional de Pesos e Me<:l .das. ~b~pr­
vado o que disponham as Conferências Ge­
rais de Pesos e Medidas e o regulamento 
dêste Decreto-lei. 

CAPÍTULO IV 
Dos Instrumentos de Medir, das 
Medidas e do Modo Je Utilizá-las 

Art. 11. Tôda medida ou instrumento de 
medir. sôbre os quais o Instituto Nacional 
de Pesos e Medidas tenha expedido normas 
e que devam ser expostas à venda ou uti­
lizados em transações comerciais, perícias 
judiciais, fixação de salários, contra tos ou 
quaisquer operações fiscais , deverão obriga­
tóriamente: 

a) corresponder ao modêlo que para o AI 
mesmo tenha sido aprovado pelo Instituto _ 
Nacional de Pesos e Medidas; 

b) ser aprovado em exame inicial nas 
condições fixadas pelo Instituto Nacional 
de Pesos e Medidas; 

c) ser aferido periOdicamente nas condi­
ções fixadas , pelo Instituto Nacional de Pe­
SJ S e Medidas. 
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§ 1.0 o Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas determinará quais as medidas e 
instrumentos de medir sujeitos às obriga­
ções definidas neste artigo. 

§ 2.° Em casos especiais pOderá o Ins­
tituto Nacional de Pesoe e Medidas isentar 
da aferição periódica determinadas classes 
de medidas e instrumentos de medir. 

Art. 12 Os fabricantes de medidas e ins­
trumentos de medir deverão registrar os 
seus estabelecimentos no INPM. 

Art. 13 O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas especificará as condições técnicas 
a que devem satisfazer as oficinas que exe­
cutam consertos ou manutenção de medi­
das e instrumentos de medir sôbre os quais 
haja regulamentação. 

Art. 14 O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas especificará as condições técnicas 
a que devem satisfazer as pessoas físicas e 
jurídicas que exploram equipamentos públi­
cos de pesar e medir. 

CAPíTULO V 

Do Aspecto Metrológico das Transações 
Art. 15 Tôda e qualquer transação de 

compra e venda, ou de modo geral de trans­
missão de propriedade efetuada no País de­
verá ser baseada em unidades legais, nos 
têrmos dêste Decreto-Lei. 

§ 1.° - Quaisquer contratos ou documen­
tos que mencionem grandezas expressas em 
unidades não legais de medir serão consi­
derados nulos se, no prazo de 120 dias da 
data da denúncia dessa irregularidade. não 
forem retificados, retro agindo a retifica­
ção à data do ato. 

§ 2.° - A obrigação definida neste arti­
go não se aplicará a contratos ou documen­
tos relativos a mercadorias importadas ou 
exportadas devendo, porém, em tais ca­
sos, acompanhar-se a indicação das gran­
dezas expressas em unidades não legais e 
da sua con vf'rsão em unidades legais. 

Art. 16 .-.;os livros, catálogos, anúncios, 
propaganda comercial, plantas, faturas, edi­
tais, sinais de tráfego, envoltórios de reci­
pientes de mercadorias, impressos em ge­
ral é obrigatorio, para exprimir quaisquer 
grandezas, o uso das unidades legais de me­
dida. 

Parágrafo único É tolerado, no entanto, 
o uso de unidades não legais: 

a) em puhlicações de caráter exclusiva­
mente científico; 

b) em tabelas de concordância e de 
transformação entre as unidades legais e 
não-legais. 

Art. 17 As mercadorias -'acondicionadas 
deverão trazer, de modo bem visível, á in­
dicação da quantidade liquida expressa em 
unidades legais, ou nos casos definidos pelo 
Instituto Nacional de Pesos e Medidas, o 
número de unidades contidas no acondicio­
namento. 

Art. 18 O Diretor-Geral do Instituto Na­
cional de Pesos e Medidas baixará portarias 
estabelecendo: 

a) a maneira como devem ser executa­
das as medições para os fins mencionados 
neste capítulo; 

b) as tolerâncias permitidas para as di­
ferenças encontradas nessas medições; 

c) as regras gerais sôbre a fiscalização 
das medidas f, dos instrumentos de medir 
assim como, sôbre as exigências metroló­
gicas para as mercadorias acondicionadas. 

CAPíTULO VI 

Do Fundo Metrológico e suas 
Aplicações 

Art. 19 É criado, n<.. Ministério da Indús­
tria e do Comércio, o "Fundo de Metrologia" 
(FUMET) destinado a financiar, supletiva­
mente, o aparelhamento, custeio e manu­
tenção dos serviços rr.etrológicos. 

Art.20 O FUMET será suprido por: 
a) dotação orçamentária específica a ser 

consignada no Orçamento da União, a par­
tir do exercício de 1968 e durante cinco 
anos, em quantia nãc inferior a NCr$ ,.,. 
500,000,00 (quinhentos mil cruzeiros novos) 
por ano; 

b) produto das multas previstas neste 
Decreto-Lei c na legislação metrológica; 

c) rendimento dos depósitos e aplica­
ções do próprio FUMET; 

d) recursos de outras fontes internas e 
externas, pÚblicas ou privadas; 

e) remuneração de serviços realizados 
pelo INPM diretamente ou por meio de de­
legação, conforme Tabela aprovada pelo 
Ministro da Indústria e do Comércio e nas 
condições da delegação outorgada; 

f) subvenções, doações, legados e outras 
fontes eventuais; 

g) contribuições de qualquer natureza; 
h) apoio de outros Fundos que se des­

tinem à realizaçãc de cursos de aperfeiçoa­
mento profissional ou às atividades que vi­
sem, no campo das indústrias básicas, a ela­
boração das normas metrológicas técnicas, 
devendo nesse caso, o INPM habilitar-se 
mediante projetos específiCOS. 
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- ~ Os recursos do FUMET poderão 
ilizados nas aplicações ou fins, isola­

dos ou cumulativos, a seguir relacionados: 

a) aquisição e reparo de equipamento e 
instalações; 

b) aparelhamento e ampliação da Bi­
blioteca e Documentação; 

c) implantação, ampliação ou moderni­
zação dos serviços de manutenção e opera­
ção de metrologia; 

d) custeio e outras despesas relaciona­
das com a metrolOgia, como reuniões, re­
presentações, retribuições de serviços avul­
sos ou de natureza eventual, ou de creden­
ciamento, e formação e especialização de 
pessoal. 

Art. 22 A aplicação dos recursos do .... 
FUMET obedecerá a programas elaborados 
pelo Diretor-Geral do INPM e aprovados 
pelo Ministro da Indústria e do Comércio. 
Nos programas serão fixados os critérios 
de sua aplicação e as correspondentes es­
calas de prioridade. 

Art. 23 Os recursos do FUMET não se 
àestinarão a custear despesas com a ma­
nutenção de pessoal permanente. 

Art. 24 O .FUMET será administrado por 
uma Junta designada pelo Ministro da In­
dústria e do Comércio, constituída pelo Di­
retor-Geral do INPM; por um dos Diretores 
de Divisão de INPM; e por um represen­
tante dos órgãos delegados estaduais. 

§ 1.° - Caberá ao Diretor-Geral do INPM 
a presidência da Junta e a indicação do 
nome do Diretor de Divisão. 

§ 2.° - O representante dos órgãos dele­
gados estadua:s será indicado pelos Direto­
res dêsse órgão e ter a um mandato de dois 
anos. 

Art. 25 Os recursos serão depositados, no 
Banco do Brasil S. A. , em nome do Instituto 
Nacional de Pesos e Medidas, à conta do 
FUMET e serão movimentados na forma 
que dispuzer o regulamento dêste Decreto­
Lei. 

Parágrafo único Os saldos verificados no 
fim de cada exercício serão automàticamen­
te transferidos para o exercício seguinte. 

Art. 26 Para o exercício das atividades 
metrológicas a seren: atendidas por conta 
de FUMET poderá seI recrutado pessoal em 
caráter transitório. sob regime de pagamen­
to mediante recibo. respeitadas as normas 
da legislação em vigor, nos limites dos re­
cursos financeIros de que disponha o INPM, 
sem que o pessoal assim recrutado adquira 
l: condição de servidor público. 

Lote : 48 Caixa: 81 

PL N° 1670/1973 
47 

CAPíTULO VII 
Do Ensino e da Formação do Pessoal 

Art. 27 O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas, diretameilte ou por intermédio de 
seus orgãos uelegados, promoverá a orga­
nização de cursos de formação metrológi­
ca, de grau superior e de grau médio para 
::J preparo de Gécnicos em metrologia. 

Parágrafo únice Para os efeitos dêste ar­
tigo poderá o lnstituto Nacional de Pesos e 
Medidas e ::JS órgaos delegados, com o seu 
consentimento, assinar acôrdos com órgãos 
públicos autárquico.:. ::lU privados, estabele­
cendo o modo ::omo os cursos devem ser 
dados e os programa~ respectivos, bem como 
a maneira de custeá-los. 

Art. 28 O I'l"PM poderá estabelecer com 
"" Repartição Internacional Pesos e Medidas, 
e outros órgão. metrolügicos estrangeiros, 
convênios, ajustes ou acôrdos que permitam 
a especializarao de seus funcionários, por 
meio de cursos, ou estágio nos respectivos 
laboratórios. 

Art. 29 Para o exercício de cargo técni­
co no Institutú Naciona, de Pesos e Medi­
das ou em órgão metrológico delegado, será 
exigida a apresentação de diploma de curso 
correspondente, nas condições que o Regu­
lamento fixar. 

CAPíTULO VIII 

=las Penalidades 
Art.30 Nos casos de infração de qualquer 

dispositivo dêste Decreto-Lei e seus atos 
complementares, serâc. aplicadas as pena­
lidades previstas pelo Regulamento, as quais 
poderão ser isolada ou cumulativamente : 

a) advertência; 
b) multa, até o máximo de 60 salários-

mínimos, vigente no Distrito Federal; 
c) interdição; 
d) apreensão; 
e) inutilização. 
Art. 31 De qualquer penalidade imposta, 

caberá recurso na forma que o Regulamen­
to estabelecer. 

CAPíTULO IX 
Disposições Gerais 

Art. 32 É assegurado aos agentes metro­
lógicos, no desempenho das atribuições, ga­
rantia de livre acesso a todos os locais onde 
se fabriquem usem ou exponham à venda, 
medidas ou instrumentos de medir ou onde 
se acondicionem ou vendam mercadorias. 

Art. 33 O Poder Executivo providenciará 
para que o Brasil se faça representar por 
técnicos do Instituto Nacional de Pesos e 
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Medidas nas Conferências Gerais de Pesos 
e Medidas e de modo geral nas Conferên­
cias Internacionais de Metrologia. 

Art. 34 Fica autorizada a adesão do Bra­
sil à Organização Internacional de Metro­
logia Legal. 

Art. 35 O Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas especificará as quantidades em que 
certas mercadorias devam ser acondiciona­
das, notadamente as consideradas de pri­
meira necessidade. 

Art. 36 As emprêsas que executam con­
trôles metrológicos de natureza comercial 
deverão obedecer às condições a serem es­
tabelecidas pelo INPM, em ato proprio. 

Art. 37 Aquêle que exercer função me­
trológica em érgão oficial não poderá ser 
proprietário, sócio ou empregado de emprê­
sas comerciais ou industriais sujeitas à fis­
calização pelo órgão a que pertencer. 

Art. 38 A direção dos órgãos metrológi­
cos delegados será exercida por pessoa cujo 
nome tenha sido aceito, previamente, pelo 
Diretor-Geral do Instituto Nacional de Pe­
sos e Medidas. 

Art. 39 O material adquirido com os re­
cursos decorrentes dos serviços metrológi­
cas fica incorporado ao patrimônio do .... 
INPM, permanecendo sob a guarda e utili­
zação do órgão delegado, enquanto vigente 
a delegação. 

Art. 40 As aferições e demais serviços 
metrológicos terão seus preços fixados em 
Tabela proposta pelo Diretor-Geral do .... 
INPM e aprovada pelo Ministro da Indústria 
e do Comércio. 

Art. 41 O Poder Executivo regulamentará 
rá êste Decreto-Lei no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias. 

Art. 42 ~ste Decreto-Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.0 da 
Independência e 79.° da República. 

MENSAGEM N.o 412 
DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, te­
nho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Indústria e do Comér­
cio, o anexo projeto de lei que "institui o 
Sistema Nacional de Metrologia, Normali­
zação e Qualidade Industrial, e dá outras 
providências". 

Brasília, em 9 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

,::>sôES p~ 
~' -; ~Á' 

J ~ . -:; 

~/.? ~ .,." 

O c<' , 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o ~~~~~ 

31 DE OUTUBRO DE 1973, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DA INDúSTRIA 
E DO COMÉRCIO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública, 
A expansão da produção industrial, ao 

mesmo tempo em que ampliou o mercado 
interno, hoje diversificado e crescentemen­
te exigente, abriu para nosso País novas 
perspectivas de exportação de bens manu­
faturados. 

As previsões a médio prazo indicam que 
por volta de 1980 a nossa economia e. es­
pecialmente, a nossa produção e comér­
cio de bens manufaturados, atingira es­
cala comparável à de países industrializa­
dos da Europa Ocidental, sendo necessario 
adotar medidas para que a evolução previs­
ta tenha lugar não somente do ponto de 
vista quantitativo como, também, do ponto 
de vista qualitativo. 

Em primeiro lugar é necessário discipli­
nar, do ponto de vista qualitativo, a produ­
ção e comercialização de bens man'lfatu­
rados entregues ao consumidor brasileiro, 
inclusive aqueles importados, os quaIS [,em 
sempre atendem a requisitos mínimos e ra­
zoáveis de qualidade e segurança. 

Em segundo lugar, torna-se necessário es­
tabelecer normas e procedimentos, tecnicos 
e administrativos, que promovam a melho­
ria e regulamentem a verificação da quali­
dade dos produtos industriais destinados à 
exportação, visto que a sua reputaçào e 
competitividade no mercado internaClOnal 
dependerão, cada vez mais, da sua quahda­
de dimensional, material e funcional. Ao 
mesmo tempo, é necessário estudar de for­
ma sistemática as dificuldades e as poten­
cialidades do mercado externo no que diz 
respeito às normas e especificações de qua­
lidade, internacionais, peculiares a cada 
mercado nacional, propondo as medidas 
adequadas para assegurar a defesa dos in­
teresses do nosso comércio exterior. 

Torna-se necessário desenvolver de for­
ma racional, integrada e extensiva a todo o 
território nacional, a normalização, a ins­
peção, a certificação e a fiscalização das 
características metrológicas, materiais e 
funcionais dos bens manufaturados, tanto 
os produzidos no País quanto os importados. 

Considerada a magnitude do problema, 
que abrange uma extrema diversidade de 
bens manufaturados produzidos ou distri­
buídos em todo o território nacional, a con­
siderada a crescente importância dos ma­
nufaturados no comércio exterior, o Minis­
tro da Indústria e do Comércio realizoll cui-
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qualidade industrial, que demonstraram a 
necessidade da ampliação do Sistema Nacio­
nal de Metrologia, instituído pelo Decreto­
lei n.o 240, de 28 de fevereiro de 1967, regu­
lamentado pelo Decreto n.o 62.292, de 22 
de fevereiro de 1968, e que tem como órgão 
central 0 Instituto Nacional de Pesos e Me­
didas. 

O INPM desenvolveu-se como uma insti­
tuição metrológica de âmbito nacional, ope­
rando diretamente ou através de órgãos de­
legados. A diversificação e a expansão dos 
serviços que o INPM deve prestar, tendo em 
vista inclusive a execução de parte do pro­
grama de tecnologia industrial do PBDCT, 
gerou a necessidade de ampliar os seus ob­
jetivos e funções. 

O Projeto de Lei ora encaminhado a Vossa 
Excelência propõe a criação de um Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalizaçao e 
Certificação da Qualidade, constituído pe­
lo conjunto dos órgãos, instituições e em­
presas nacionais interessados nessas a.tivi­
dades. Como órgão normativo e supervisor 
do Sistema, o Projeto prevê a criação de 
um Conselho CONMETRO, ao qual caberá 
formular a política de metrologia, normali­
zação e qualidade industrial, coordenando, 
regulamentando e supervisionando a sua 
execução. 

Como órgão executivo central da política 
estabelecida pelo CONMETRO, o Projeto de 
Lei propõe a ampliação das atribuiçoes do 
INPM e sua reformulação institucIOnal, 
transformando-o em Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade In­
dustrial - INMETRO, com caráter de au­
tarquia federal. Esta medida visa criar as 
condições para que o Instituto, que é um 
dos instrumentos básicos de atuação deste 
Ministério na área tecnológica, possa con­
tribuir eficazmente para a progressiva ele­
vação dos padrões de qualidade da mdús­
tria nacionaL 

O patrimônio da autarquia será consti­
tuído, entre outros, pelos bens da União sob 
guarda, gestão e responsabilidade do INPM, 
adicionados de uma importância a ~er des­
tacada do Orçamento para o exercício de 
1973. 

O Sistema proposto visa harmonizar os 
interesses do consumidor individual, do 
consumidor institucional, do produtor e do 
País. Sua implantação é imperiosa n0 pre­
sente estágio industrial do Pais, pOIS será 
cada vez mais difícil e onerosa se protelada, 
como bem o demonstra a experiência (le ou­
tros países. No estabelecimento e operação 
do Sistema, o CONMETRO e o INMETRO 

se apoiarão, sempre que posivel, nos ir.sti­
tutos de tecnologia, nas associações inte­
ressadas e nas próprias empresas industriais 
e comerciais, visando a descentralização na 
execução das atividades inerentes ao Siste­
ma. 

Aproveito a oportunidade para apresen­
tar a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos de meu mais profundo respeito. 
- Luiz de Magalhães Botelho 

Or. n.o 551-SAP/73. 

Em 9 de novembro de 1973. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
MD. Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados. 
Brasília - DF. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretá­
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, acompanha­
da de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Indústria e do Comér­
cio, relativa a projeto de lei que "institui 
o Sistema de MetrOlogia, Normalização e 
Qualidade Industrial, e dá outras providên­
cias." 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a V. Ex.a protestos de elevada estima e con­
sideração. - João Leitão de Abreu, Min:stro 
Extraordinário para os Assuntos do Gabi­
nete CiviL 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Instituindo o Sistema Nacional de Me­

trologia, Normalização e Qualidade In­
dustrial, além de dar outras providências, o 
Senhor Presidente da República submeteu 
ao Congresso Nacional, nos termos do ar­
tigo 51 da Constituição, o presente Projeto 
de Lei n.O 1.670, de 1973, referente à Expo­
sição de Motivos GM/n.o 179, de 31 de ou­
tubro de 1973, do Senhor Ministro de Estado 
da Irndústria e do Comércio. 

Sustentando as razões determinadoras da 
proposição, expõe o Ministro em exercício, 
Luiz de Magalhães Botelho: 

"O Projeto de Lei ora encaminhado a 
Vossa Excelência propõe a criação de 
um Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Certificação de Quali­
dade, constituído pelo conjunto dos ór­
gãos, instituições e empresas nacionais 
interessados nessas atividades. Como 
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órgão normativo e supervisor do Siste­
ma, o Projeto prevê a criação de um 
Conselho CONMETRO, ao qual caberá 
formular a política de metrologia, nor­
malização e qualidade industrial, coor­
denando, regulamentando e supervisio­
nando a sua execução. 
Como órgão executivo central da polí­
tica estabelecida pelo CONMETRO, o 
Projeto de Lei propõe a ampliação das 
atribuições do INPM e sua reformulação 
institucional, transformando-o em Ins­
tituto Nacional de Metrologia, Normali­
zação e Qualidade Industrial - INME­
TRO, com caráter de autarquia federal. 
Esta medida visa criar as condições pa­
ra que o Instituto, que é um dos ins­
trumentos básicos de atuação deste Mi­
nistério na área tecnológica, possa con­
tribuir eficazmente para a progressiva 
elevação dos padrões de qualidade da 
indústria nacional. 
O patrimônio da autarquia será consti­
tuído, entre outros, pelos bens da União 
sob guarda, gestão e responsabilidade 
do INPM, adicionados de uma impor­
tância a ser destacada do Orçamento 
para o exercício de 1973. 
O Sistema proposto visa harmonizar os 
interesses do consumidor individual, do 
consumidor institucional, do produtor e 
do País. Sua implantação é imperiosa 
no presente estágio industrial do País, 
pois será cada vez mais difícil e onero­
sa se protelada, como bem o demons­
tra a experiência de outros países. No 
estabelecimento e operação do Sistema, 
o CONMETRO e o INMEI'RO se apoia­
rão, sempre que possível, nos institutos 
de tecnologia, nas associações interes­
sadas e nas próprias empresas indus­
triais e comerciais, visando a de$cen­
tralização na execução das atividades 
ineren tes ao Sistema." 

Deflui a iniciativa do Poder Executivo da 
expansão da produção industrial e amplia­
ção do mercado interno de bens manufa­
turados, o que defere às doutas Comis­
sões de Economia, Indústria e Comércio, e 
Finanças, o exame percuciente do mérito. 

11 - Voto do Relator 

Atenho-me, portanto, aos aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade. Não vejo 
o surgimento de qualquer óbice sob esse 
enfoque, razão pela qual dou pela aprova­
ção do Projeto n.O 1. 670, de 1973, do Poder 
Executivo. 

É o parecer. 
Sala da Comissão, em 13 de novembro de 

El73. - Élcio Álvares, Relato r . 

111 - Parecer da Comiss,~~,-;,.,,:~;..-
A Comissão da Constituição e Justiça, em 

reunião Extraordinária de sua Turma "A", 
realizada em 13-11-73, opinou, unanime­
mente, pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto n.O 1. 670/73, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Lauro Leitão, Presidente; Élcio Álva­
res, Relator; Alceu Collares, Alfeu Gaspari­
ni, Hildebrando Guimarães, Jairo Maga­
lhães, Lysâneas Maciel, Luiz Braz, Maurí­
cio Toledo e Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 
1973. - Lauro Leitão, Presidente - Élcio 
Álvares, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E DO 

COMÉRCIO 

I - Relatório 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

o Sr. Presidente da República submeteu à 
deliberação do Congresso Nacional, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro de Estado da Indústria e do Co­
mércio, o projeto de lei que , nesta Casa, 
tomou o n.O 1.670/73, instituindo o Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial. 

Justificando a medida, diz sua Excelên­
cia, o Sr. Ministro de Estado da Indústria 
e do Comércio, entre outras considerações, 
em sua Exposição de Motivos: 

" 
Em primeiro lugar é necessário discipli­

nar, do ponto de vista qualitativo, a pro­
dução e comercialização de bens manufa­
turados entregues ao consumidor brasileiro, 
inclusive aqueles importados, os quais nem 
sempre atendem a requisitos mínimos e ra­
zoáveis de qualidade e segurança. 

Em segundo lugar, torna-se necessário 
estabelecer normas e procedimentos, técni­
cos e administrativos, que promovam a me­
lhoria e regulamentem a verificação da 
qualidade dos produtos industriais desti­
nados à exportação, visto que a sua repu­
tação e competitividade no mercado inter­
nacional dependerão, cada vez mais, da sua 
qualidade dimensional, material e funcio­
nal. Ao mesmo tempo, é necesársio estudar 
de forma sistemática as dificuldades e as 
potencialidades do mercado externo no que 
diz respeito às normas e espeCificações de 
qualidade, internacionais, peculiares a cada 
mercado nacional, propondo as medidas 
adequadas para assegurar a defesa dos in­
teresses do nosso comércio exterior . 
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---~'tITna-se necessário desenvolver de for­
ma racional, integrada e extensiva a todo 
território nacional, a normalização, a ins­
peção, a certificação e a jiscalização das 
características metrológicás, materiais e 
funcionais dos bens manufaturados, tanto 
os produzidos no País quanto os importa­
dos. 

Considerada a magnitude do problema, 
que abrange uma extrema diversidade de 
bens manufaturados produzidos ou distri­
buídos em todo o território nacional, e 
considerada a crescente importância dos 
manufaturados no comércio exterior, o Mi­
nistério da Indústria e do Comércio reali­
zou cuidadosos estudos relativos ao pro­
blema da qualidade industrial, que de­
monstraram a necessidade da ampliação 
do Sistema Nacional de Metrologia, insti­
tuído pelo Decreto-lei n.o 240, de 28 de fe­
vereiro de 1967, regulamentado pelo Decre­
to n.o 62.292, de 22 de fevereiro de 1968, 
e que tem como órgão central o Instituto 
Nacional de Pesos e Medidas. 
...................... . ................ . .. . 

o projeto de lei ora encaminhado a Vos­
sa Excelência propõe a criação de um Sis­
tema Nacional de Metrologia, Normaliza­
ção e Certificação da Qualidade, consti­
tuído pelo conjunto de Orgãos, instituições 
e empresas nacionais interessados nessas 
atividades. Como órgão normativo e super­
visor do Sistema, o projeto prevê a criação 
de um Conselho - CONMETRO, ao qual 
caberá formular a política de metrologia, 
normalização e qualidade industrial, coor­
denando, regulamentando e supervisionan­
do sua execução. 

Como órgão executivo central da política 
lestabelecida pelo CONMETRO, o projeto 
de lei propõe a ampliação das atribuições 
do INPM e sua reformulação institucional, 
transformando-o em Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade In­
dustrial- IN METRO, com caráter de autar­
quia federal. Esta medida visa criar as con­
dições para que o Instituto, que é um dos 
instrumentos básicos de atuação deste Mi­
nistério na área tecnológica, possa contri­
buir eficazmente para a progressiva ele­
vação dos padrões de qualidade da indús­
tria nacional. 

O patrimônio da autarquia será consti­
tuído, entre outros, pelos bens da União 
sob guarda, gestão e responsabilidade do 
INPM, adicionados de uma importância a 
ser destacada do Orçamento para o exercí­
cio de 1973. 

O Sistema proposto visa harmonizar os 
interesses do consumidor individual, do 
consumidor institucional, do produtor e do 
País. Sua implantação é imperiosa no pre-

sente estágio industrial do País, pois será 
cada vez mais difícil e onerosa se protelada, 
como bem o demonstra a experiência de 
outros países." 

Como se verifica, as razões que ditaram 
a iniciativa estão sobejamente justificadas. 
Há muito a medida se fazia necessária, de 
vez que o País já atinge promissor grau de 
desenvolvimento industrial. Vislumbramos, 
na medida proposta, extraordinários bene­
fícios à tecnologia e à economia do Brasil. 

11 - Voto do Relator 
Pelas razões expendidas, somos favorá­

vel à aprovação do projeto de lei n .O 1.670/ 
73, do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em 
Rélator. 

. - Luiz Losso, 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Economia, Indústria e do 
Comércio, em reunião Ordinária, realizada 
em 14 novembro de 1973, aprovou, por 
unanimidade, o Voto do Relator, Deputa­
do Luiz Losso, Favorável ao Projeto n.O 
1670/73, oriundo da Mensagem n.o 412/73, 
que "Institui o Sistema Nacional de Me­
trologia, Normalização e Qualidade Indus­
trial, e dá outras providências". 

Estiveram presentes os Deputados: Ar­
thur Fonseca, Vice-Presidente da Turma 
"B", no exercício da Presidência, Amaury 
Müller, Vice-Presidente da Turma "A", 
Luiz Losso, Relator, Santilli SOBrinho, 
Amaral Furlan, Marcondes Gadelha, Braz 
Nogueira, Chaves Amarante, Josias Gomes, 
Januário Feitosa, José Haddad, Alberto 
Hoffmann e Sussumu Hirata. 

Sala da Comissão, em 14 de novembro 
de 1973. - Arthur Fonseca, no exercício da 
Presidência, - Luiz Losso, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
Acompanhando a Mensagem n.O 412, de 

1973, do Poder Executivo, encontra-se o 
Projeto de Lei n.O 1670, de 1973, ora em 
tramitação na Comissão de Finanças. 

Versa o projeto sobre a instituição do 
Sistema Nacional de Metrologia, Norma­
lização e Qualidade Industrial, com a fina­
lidade de formular e executar a política 
nacional de metrologia, normalização in­
dustrial e certificação da qualificação da 
qualidade de produtos industriais. Será in­
tegrado por entidades públicas e privadas 
que exerçam atividades relacionadas com a 
metrologia, normalização industrial e cer­
tificação de qualidade de produtos indus­
triais. 

• 
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Possui o Sistema instituído, como órgão 
executivo central, o INMETRO - Institu­
to Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - autarquia federal 
vinculada ao Ministério da Indústria e do 
Comércio, e como órgão normativo, o CON­
METRO - Conselho Nacional de Metrolo­
gia, Normalização e Qualidade Industrial. 
Extinguem-se o Instituto Nacional de Pe­
sos e Medidas e o Fundo de Metrologia -
INPM e FUMET. 

Dispõe a legislação interna corporis da 
Câmara dos Deputados, no § 7.° do art. 28, 
sobre a competência da Comissão de Fi­
nanças, que opinará sobre matéria finan­
ceira e fiscal ; tributação e arrecadação; 
empréstimos públicos; fixação dos subsí­
dios dos Congressistas, do Presidente e Vi­
ce-Presidente da República; proposições 
que importem em aumento ou diminuição 
da receita ou despesa pública e aspecto 
financeiro de quaisquer proposições, exce­
to as que se referirem a abertura de crédi­
tos adicionais. 

Sob o enfoque financeiro, a proposição 
em análise determina que o patrimônio do 
INMETRO será constituído mediante In­
corporação de todos os bens e direitos da 
União que se encontram direta ou indire­
tamente sob guarda, gestão e responsabili­
dades do INPM e dos bens adquiridos com 
recursos provenientes da execução de ser­
viços metrológicos e do FUMET. Será tam­
bém constituído mediante abertura de cré­
dito especial pelo Poder Executivo, no va­
lor de de até Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de cruzeiros), como compensação de dota­
ções orçamentárias de 1973. Determina o 
art. 7.° do projeto que constituirão recursos 
do INMETRO: 

- dotações orçamentárias e créditos su­
plemen tares; 

- os preços públiCOS que v~n-ln 
tuto a cobrar pela prestação 
decorrentes desta Lei ; 

- os resultados das penalidades aplica­
das de conformidade com a legislação per­
tinente; 

- os recursos oriundos de convênios ce­
lebrados com entidades pÚblicas ou priva­
das, para os objetivos definidos nesta Lei; 

- outros recursos de qualquer natureza 
ou procedência. 

H - Voto do Relator 
Julgamos oportuno o Projeto de Lei n .o 

1670, de 1973, que visa harmonizar os inte­
resses do consumidor individual, do con­
sumidor insti11u~10nal, do produtor e do 
País, conforme Exposição de Motivos, pelo 
que opinamos pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro 
de 1973. - Tourinho Dantas, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua 4.a reu­

nião extraordinária do dia 13 de novembro 
de 1973, aprovou, por unanimidade, o Pro­
jeto de Lei n.0 1.670, de 1973, do Poder 
Executivo, conforme parecer favorável do 
Relator, Deputado Tourinho Dantas. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
t ados : Jorge Vargas, Presidente; Ivo Braga 
e Ozires Pontes, Vice-Presidentes; Touri­
nho Dantas, Harry Sauer, Homero Santos, 
João Castelo, Ozanan Coelho, Manoel Ta­
veira, César Nascimento, Victor Issler, Al­
do Lupo, Atlúê Jorge Coury, Norberto 
Schmidt e Carlos Alberto de Oliveira. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro 
de 1973. - Jorge Vargas, Presidente. -
Tourinho Dantas, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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que venha a cob. ar ... 
pela pres taçao de serviços 

b) os preços públicos 
decorrentes desta lei ; 

àe conformidade COlll a 

Iebrado'3 com ent idade s 
dos nesh. lei ; 

dência. 

. c} o re ultado das penalidade aplicada ... 
leeis laçao perti nente ; 

cl) 
públicas 

os oriundos de convêni~ q f ore c~ 
cu privadas , p a 0:.J o jet 'vu~ defini -

) out rod Je qualqu r turez aou 

.. 
de pessoal com lotaçao -

rt. Gil - O IN "'7Tl J terá quadro 
específica , constituído de acordo com 

próprio 
a ' legi -laça0 vigor. 

... 
rao ser t r an.sfe idos VéU'a v 
pre os , ,...:lU t 1. o.:> o.:;; L-e 1.n. ~ -publ1.ca~o de~ta le~, estiv 
Peso.!:> e . o.ielas. 

~ A critér i o do POo.!er Exacutivo pod -. \V , (...u.n us e .... ~ t~ os :trgo:i ou 
JuríYi~v., ~ se V1. ore· q~ t a da 
rt.: em exer c;;ício no Iusti tutu • cio 1 de 

~ 2' Elabor ado o quadro l e pessoal do 
! 'Jl;r:T .:~ , os 
grados ne 
ria . 

, ... 
serridorea de que trata o paraarafo anterior , s rao inte-
quadro, de acordo com as normas que di cipl inam a maté-

... 
Art' . Y' - A i nfraçoes a dis po i tivos des ... -ta lei e das nor as baixadas pelo CON TOO , sujeitarao o infrator, i o -lada ou cumulativamente , à seguintes penalidad J: 

a) dvert8ncia ; 

b) ulta até o m' imo de 
o valor do salári~mo vigente no Distrito Fe eraI 
cada de reincidfncia ~ 

c) intera i çio ; 

, \ ... 
a J apr ensao; 

e ) inuti lização. 

se senta vezes 
duplicadtl e 

Parágrafo único. a aplicação de ta pe--nalidades e be assim no exercício de todas as suas atriouiçoes o IN-
METRO &ozará dos privilégios e vantagen da Fazen a Pública. 

Art . 10 - O Instituto Nacional de Peso ... 
e '. dida3 - INP - e o F undo de 
por decreto do Po e r Executivo. 

trologia - FUET - serao extintos 

lLetidas ao J...i1ll.stco (..e 
eu p on nc iaJi.ento e a 

Art. 11 - As conta 
[~ta~v ua Indústria e do -'- c lenta ao r eferi da no 

- UGER-6 . 08 do INIdE'I l O seraO lD -Comércio que, com 
Art. 42 do Decreto-
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lei n!2 
tas da 

V _ C.o ' 

4. 

1)9, de 25 de fevereiro de 1~61, encaminhará ao -Uniao até 30 de junho do exercício a ubseqUente. 
Tribunal de Con -

.. Art. 12 - Permanecerao elll vigor os d1./lipo-sitivos ao Decreto-lei n!2 240, e 2 de fe\e'c1.!'o ue lJú/, d 1 ~1.~la-.. , .. çav e atus normativod dele decorrentes , ate a extinç o do Instituto Na -cional e Pe303 e i ~didas e do Fundo de • trologia. 

ta { 
Art. l~ - L~ta lei eut 'ará e~ vigvc na .. -t..ua puu!ü: ~.l.O, l'e\~)ga alã s di 'posiçoc~ CU! C01 trár · o. 

a -
{: r. D "; !)J JTAOOS, em vC.o de novembro 
oe 1S i~ . 

gJ í ~~~.() 
, 

GER -11 . 08 
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Em3 0 de novembro de 1973 

~ ~ ,~'~, 9-~ 

---//L~ 

Senhor Primeiro Secretário, 

... ( 
1 . ... J i.J ... ; 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi nesta da­

ta, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o proje­

to de lei (ns. 1.670-B, de 1973, na Câmara dos Deputados e 91,de 1973, 

no Senado) que institui o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha perfe" estima e mais distinta considera 
-çao . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 



Em de março de 1974 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da República, q ue "institui o Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e dá outras provi 

dências" . 

Ap roveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha estima e mais 

consideração. 

CAM ,6, R A:...-:>_O_S __ D_E_P_U_T_A_D_O_S 

A Mesa. I () Ij ~ ~ . 
Em )} IfW"~ F 
~ce'~,..4 

1- Secrewr\o 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGS/. 

distinta 

J 
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Institui o Sistema Nacional de Metro 
logia, Normalização e Qualidade In­
dustrial, e dá outras providências. 

t Z L'-c- :"..ee =---------

~ O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É instituído o Sistema Nacional de Me­

trologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade 

de formular e executar a política nacional de metrologia, normal i 

zação industrial e certificação de qualidade de produtos indus­

triais. 

Parágrafo único. Integrarão o Sistema entidades 

públicas ou privadas que exerçam atividades relacionadas com me­

trologia, normalização industrial e certificação da qualidade de 

produtos industriais . 

Art. 29 - É criado, no Ministério da Indústria e 

do Comércio, o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - CONMETRO - órgão normativo do Sistema Na­

cional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 

Parágrafo único. A composição e o funcionamento 

do CONMETRO serão definidos no Regulamento desta lei. 

Art. 39 - Compete ao CONMETRO: 

a) formular, coordenar e supervisionar a política 

nacional de metrologia, normalização industrial e certificação da 

qualidade de produtos industriais, prevendo mecanismos de consul­

ta que harmonizem os interesses públicos,das empresas industriais 

e do consumidor; 

b) assegurar a uniformidade e a racionalização das 

unidades de medida utilizadas em todo o território nacional; 
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c) estimular as atividades de normalização voluntá-

ria no País; 

d) estabelecer normas referentes a materiais e pro­

dutos industriais; 

e) fixar critérios e procedimentos para certifica­

ção da qualidade de materiais e produtos industriais; 

f) fixar critérios e procedimentos para aplicação 

das penalidades no caso de infração a dispositivo da legislação 

referente à metrologia, à normalização industrial, à certificação 

da qualidade de produtos industriais e aos atos normativos dela 

decorrentes; 

g) coordenar a participação nacional nas atividades 

internacionais de metrologia, normalização e certificação de qua­

lidade. 

Art. 49 - t criado o Instituto Nacional de Metro 

logia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO - autarquia 

federal, vinculada ao Ministério da Indústria e do Comércio, com 

personalidade jurídica 

§ 19. 

§ 29. 

e patrimônio próprios. 

O INMETRO terá sede na Capital Federal. 

O Regulamento Geral do I NMETRO será baixa 

do por decreto do Poder Executivo. 

§ 39. O INMETRO será dirigido por um Presidente, 

nomeado, em comissão, pelo Presidente da República. 

Art. 59. O INMETRO será o órgão executivo cen­

tral do Sistema definido no Art. 19 desta lei, podendo, mediante 

autorização do CONMETRO, credenciar entidades públicas ou priva­

das para a execução de atividades de sua competência, exceto as 

de metrologia legal. 

Art. 69 - O patrimônio do INMETRO será constituí 

do da ~eguinte forma: 
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a) mediante incorporação: 

I - de todos os bens e direitos da União que se 

encontrem, direta ou indiretamente,sob gua~ 

da, gestão e responsabilidade do Instituto 

Nacional de Pesos e Medidas - INPM; 

11 - dos bens adquiridos com recursos provenien­

tes da execução de serviços metrológicos e 

do Fundo de Metrologia - FUMET; 

111 - dos recursos financeiros do FUMET pelos sal 

dos verificados na data de sua extinção. 

b) mediante abertura de crédito especial pelo Po­

der Executivo, no valor de até Cr$ 10.000 . 000,00 (dez milhões de 

cruzeiros), como compensação de dotações orçamentárias de 1973. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Indús 

tria e do Comércio constituirá Comissão, de que participará um 

representante do Serviço do Patrimônio da União, para inventa­

riar os bens referidos nos itens I e 11 da letra a deste artigo. 

Art. 79 - Constituirão recursos do INMETRO: 

a) as dotações orçamentárias e os créditos suple­

mentares que lhe venham a ser consignados por lei; 

b) os preços públicos que venha a cobrar pela pre~ 

taçao de serviços decorrentes desta lei; 

c) o resultado das penalidades aplicadas de confor 

midade com a legislação pertinente; 

d ) os oriundos de convênios que forem celebrados 

com entidades públicas ou privadas, para os objetivos definidos 

nesta lei ; 

e) outros de qualquer natureza ou procedência. 
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Art. 89 - O INMETRO terá quadro próprio de pes­

soal, com lotação específica, constituído de acordo com a legis 

lação e m vigor. 

§ 19. A critério do Poder Executivo poderão 

ser transferidos para o INMETRO, com os respectivos cargos ou e~ 

pregos, mantidos os regimes jurídicos, os servidores que, na da­

ta da publicação desta lei, estiverem e m exercício no Instituto 

Nacional de Pesos e Medidas. 

§ 29. Elaborado o quadro de pessoal do INMETRO, 

os servidores de que trata o parágrafo anterior,serão integrados 

nesse quadro, de acordo com as normas que disciplinam a matéria. 

Art. 99 - As infrações a dispostivos desta lei 

e das normas baixadas pelo CONMETRO, sujeitarão o infrator, iso­

lada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa até o máximo de sessenta vezes o valor do 

salário-mínimo vigente no Distrito Federal, duplicada em caso de 

reincidência; 

c) interdição; 

d ) -apreensao; 

e) inutilização. 

Parágrafo único. Na aplicação destas penalida­

des e bem assim no exercício de todas as suas atribuições o 

INMETRO gozará dos privilégios e vantagens da Fazenda Pública. 

Art. 10 - O Instituto Nacional de Pe sos e Medi-

das - I NPM - e o Fundo de Metrologia - FUMET - serão 

por decreto do Poder Executivo. 

extintos 

-Art. 11 - As contas do I NMETRO serao submetidas 
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ao Ministro de Estado da Indústria e do Comércio que, com o seu 

pronunciamento e a documentação referida no Art. 42 do Decreto­

lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, encaminhará ao Tribunal 

de Contas da União até 30 de junho do exercício subseqüente. 

Art. 12 - Permanecerão e m vigor os dispositivos 

do Decreto-lei n9 240, de 28 de fevereiro de 1967, da legislação 

e atos normativos dele decorrentes, até a extinção do Instituto 

Nacional de Pesos e Medidas e do Fundo de Metrologia . 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GDP/. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE NOVEMBRO DE 1973. 

u--.A../~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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Of. n9 688 -SAP/?3 . 

-em 11 de dezemb r o de 19? 3 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a ess a Secretar ia 

a Mensagem com a qual o Excele nt{ssimo Senho r Preside nte da 

República restitui autógrafos do Projeto de Lei da câmara n9 

91~ de 19?3~ dessa Casa do Congresso Nacional . 

Aprove ito a oportunidade para renOVar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 

/;7 . ....t.....- - ~ ,? ,/ 
/ -r V! /Z f I'L'=' ,-'c .' '''L c-~ 
~ÃO tEITÃO DE ABREU 

Ministro Ex t raordinário para 
os Assuntos do Gabin e te Civil 

M. D. Primeiro Sec r etário d~ Senado Federal 
RRAS.t 01 A - nF' . 
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MENSAGEM Nq 491 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a honJLa de JLe-6 :tLt.túJL a VOJ.:,-6 a Ex c.elê.ncia 
- - -

0.6 ~nc.l~o-6 au:tõgJLa6o-6 do PJLoje:to de Le~ da CâmaJLa nq 91/73, 

de-6-6a Ca.óa do CongJLe-6.óo Nacional , pOJL m~m -6anc.~onado, que -6e 

:tJLan-66oJLmou na Le~ nq 5.966, de 17 de dezembJLo de 7973. 

BJLa-6Züa, em 11 de dezembJLo de 1 973. 
I 

#~~~ 
• 

• 
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LEI N. o 5.966 , ae 11 de dezembro de 1973. 

Institui o Sistema Nacional de Me 
trologia, Normalização e Qualidade 
Industrial, e dá outras providên­
cias . 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. ° _ ~ instituído o Sistema Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a 

finalidade de formular e executar a política nacional de 

metrologia, normalização industrial e certificação de qua 

lidade de produtos industriais. 

Parágrafo único - Integrarão o Sistema en 

tidades pÚblicas ou privadas que exerçam atividades relaci 

onadas com metrologia, normalização industrial e certifica 

ção da qualidade de produtos industriais. 

Art. 29 - ~ criado, no Ministério da Indús 

tria e do Comércio, o Cons e lho Nacional de Metrologia, No r 

malização e Qualidade Indus tri al - CONMETRO - órgão norma 

tivo do Sistema Nacional d e Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial. 

Parágrafo úni c o - A c omposição e o f unci o 

n arnento ,do CONMETRO serão definidos no Regu l amen t o desta 
Lei. 

Art. 39 - Compete a o CONMETRO: 
- \,- ... 
dJ Lu nnULar , coordenar e super visionar a p o 

) 
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lítica nacional de metrologia, normalização industrial e cer 

tificação da qualidade de produtos industriais, prevendo me 

canismos de consulta que harmonizem os interesses pÚblicos, 

das empresas industriais e do consumidor; 

b) assegurar a uniformidade e a racionaliza-
- . - . çao das unidades de medida utilizadas em todo o terrltorlO 

nacional; 

c) es timular as atividades de normali zação vo 

luntária no País; 

d) estabelecer normas referentes a materiais 

e produtos industriais; 

e) fixar critérios e procedimentos para cer 

tificaç~o da qualidade de materiais e produtos industriais; 

f) fixar critérios e procedimentos para apli 

cação das penalidades no caso de infração a dispositivo da 

legislação referente à metrologia, à normalização industria~ 

à certificação da qualidade de produtos industriais e aos a 

tos normativos dela decorrentes; 

g) coordenar a participação nacional nas ati 

vidades internacionais de metrologia, normalização e certifi 

cação de qualidade . 

Art. 49 - ~ criado o Instituto Nacional deMe 

trologia, Normalização e Qualidade Indus t rial - I NMETRO - au 

tarquia federal, vinculada a o Ministéri o da Indústria e do 

Comércio, com personalidade j u rídica e patrimônio próprios. 

§ 19 - O I NMET RO terá sede na Capital Fede-

ralo 

§ 29 - O Re gul amento Geral do I NME TRO 

baixado por decre to do Poder Executi vo. 

-sera 

• 
§ 39 - O I NMET RO será dirigido por um P r esi -

dente, nomeado, em comiss ão , pe lo Pre s i.den t e da Repúb lica. 
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Art. 59 - O INMETRO será o órgão executivo cen 

tral do Sistema definido no Art. 19 desta Lei, podendo, median 

te autorização do CONMETRO, credenciar entidades pÚblicas ou 

privadas para a execução de atividades de sua competência, ex 

ceto as de m~trologia legal. 

Art. 69 - O patrimônio do INMETRO será consti­

tuido da seguinte forma: 

a) mediante incorporação: 

I - de todos os bens e direitos da União 

que se encontrem, direta ou indiretamente, sob guar­

da, gestão e responsabilidade do Instituto Nacional 

de Pesos e Medidas - INPMi 

11 - dos bens adquiridos com recursos prove­

nientes da execução de serviços metrológicos e do Fun 

do de Metrologia - FUME T; 

111 - dos recursos financeiros do FUMET pelos 

saldos verificados na data de sua extinção. 

b) mediante abertura de crédito especial pelo 

Poder Executivo, no valor de até Cr$ 10.000.000,00 (dez rni-

lhões de cruzeiros), como compensação de dotações 

ri as de 1973. 

~ 

orçamenta 

Parágrafo único - O Ministro de Estado da In 

dústria e do Comérci o constituirá comiss ã o, de que participa­

rá um representante do Serviço do Patrimônio da União, para in 

ventariar os bens referidos nos itens I e 11 da letra a deste 

artigo. 

Art. 79 - Constituirão recursos do INME TRO: 

a) as dotações orçamentárias e os crédi tos su 

plementares que lhe venham a ser consignados por lei; 

b) os preços pÚblicos q~e venha a cobr a r pela 

prestação de serviços decorrentes desta Lei; 

c)o r esultado das penalidades aplicadas de con 

formidade com a l egislação pertinente ; 
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d) os oriundos de convênios que 

,. '" o E 8 I::i 

/. f V ~~ 
/,~ ~ 
f- J' 

I " ~ : 
.).-0 ,.' 

o -;, '; 
.. c.o . " 

forem celebra 

dos com entidades pÚblicas ou privadas, para os objetivos de 

finidos nesta Lei; 

e) outros de qualquer natureza ou procedência. 

Art. 89 - O INMETRO terá quadro próprio de 

pessoal, com lotação específica, constituido de acordo com a 

legislação em vigor. 

§ 19 - A critério do Poder Executivo poderão 

ser transferidos para o INMETRO, com os respectivos cargos ou 

empregos, mantidos os regimes jurídicos, os servidores que ,na 

data da publicação desta Lei, estiverem em exercício no Insti 

tuto Nacional de Pesos e Medidas. 

§ 29 - Elaborado o quadro de pessoal do INME-

TRO, os servidores de que trata o parágrafo anterior, -serao 

integrados nesse quadro, de acordo com as normas que discipli 

nam a matéria. 

Art. 99 - As infrações a dispositivos desta 

Lei e das normas baixadas pelo CONMETRO, sujeitarão o infra -

tor, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa até o máximo de sessenta vezes o va 

lor do salário-mínimo vigente no Distrito Federal, duplicada 

em caso de reincidência; 

c) interdição; 
-d) apre ensaoi 

e) inutilização. 

Parágrafo único - Na aplicação destas penali­

dades e bem assim no exerci cio de todas as suas atribuiçõe s o 

INMETRO gozará dos p r ivilégios e vantagens da Fazenda Públi 

ca. 

Art. 10 - O Instituto Nacional de Pesos e Me 
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didas - INPM - e o Fundo de Metrologia - FUMET - serão extin 

tos por decreto do Poder Executivo. 

Art. 11 - As contas do INMETRO serão submeti 

das ao Ministro de Estado da Indústria e do Comércio que ,com 

o seu pronunciamento e a documentação referida no Art. 42 do 

Decreto-lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, encaminhar á 

ao Tribunal de Contas da União até 30 de junho do exercício 

subseqüente. 

Art. 12 - Permanecerao em vigor os dispositi 

vos do Decreto-lei n9 240, de 28 de fevereiro de 1967, da le 

gislação e atos normativos dele decorrentes, até a 

do Instituto Nacional de Pesos e Medidas e do Fundo 

logia. 

extinção 

de Metro 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 11 de dezembro 

1529 da Independência e 859 da RepÚblica. 
p 

de 1 973; 

~ c= ...... -.:..-__ _ 

...J. 
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Institui o Sistema Nacional de Metrologia, 
". 

Normalizaçao e Qualidade Industrial, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - E instituído o Sistema Nacional de 
". 

Metrologia, Normalizaçao e Qualidade Industrial, com a finalidade de for-
". 

mular e executar a política nacional de metrologia, normalizaçao industri 
". 

aI e certificaçao de qualidade de produtos industriais. 

Parágrafo único. Integrario o Sistema enti­
dades públicas ou privadas que exerçam atividades relacionadas com metro-

". ". 

logia, normalizaçao industrial e certificaçao da qualidade de produtos ln 
dustriais. 

Art. 2 2 - E criado, no Ministério da Indús­
tria e do Comércio, o Conselho Nacional de Metrologia , Normalizaçio e Qua 

". 

lidade Industrial - CONMETRO - órgao normativo do Sistema Nacional de Me-
". 

trologia , Normalizaçao e Qualidade Industrial. 

". 

mento do CONMETRO serao 
Parágrafo único. A 

definidos no Regulamento 

". 

composiçao 
desta lei. 

Art. 32 - Compete ao CONMETRO: 

e o funciona-

a) formular, coordenar e supervisionar a po­
lítica nacional de metrologia, normalizaçio industrial e certificaçio da 
qu~lidade de produtos industriais, prevendo mecanismos de consulta que 
harmonizem os interesses públicos, das empresas industriais e do consumi­
dor; 

". 

çao das unidades de medida 

voluntária no País; 

e produtos industriais; 

". 

b) assegurar a uniformidade e 
utilizadas em todo o território 

c) estimular as atividades de 

a racionaliza­
nacional; 

". 

normalizaçao 

d) estabelecer normas referentes a materiais 

e) fixar critérios e procedimentos para cer-
tificaçao da qualidade de materiais e produtos industriais; 

f) fixar critéri os e procedimentos para apli 
fV ...., IV -

caça0 das penalidades no caso de infraçao a dispositivo da legislaçao re-
". ". 

ferente à metrologia, à normalizaçao industrial, à certificaçao da quali-
dade de produtos industriais e aos atos normativos dela decorrentes; 
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g) coordenar a participaçio nacional 
~ ~ 

atividades 
qualidade. 

internacionais de metrologia, normalizaçao e certificaçao 
nas 

de 

Art. 4Q - ~ criado o 
~ 

Metrologia, Normalizaçao e Qualidade Industrial 
Instituto Nacional de 
INMETRO autarquia 
Comércio, com perso-federal, vinculada ao Ministério da Indústria e do 

nalidade jurídica e patrimônio próprios. 

§ lQ O IN METRO terá sede na Capital Fe-
deral. 

§ 2Q O Regulamento Geral do 
baixado por decreto do Poder Executivo • 

IN METRO 
, 

sera 

§ 3Q O IN METRO será dirigido por um Presi 
~ 

dente, momeado, em comissao, pelo Presidente da República. 

, , N . 

Art. 5Q - O IN METRO sera o orgao executlvo 
central do Sistema definido no Art. lQ desta lei, podendo, mediante au­
torizaçio do CONMETRO, credenciar entidades públicas ou privadas para a 

~ 

execuçao de atividades de sua competência, exceto as de metrologia le-
gal. 

Art. 6Q - O patrimônio do IN METRO 
, 

sera 
constituído da seguinte forma: 

a) mediante incorporação: 

I) de todos os bens e direitos da Uniio 
~ 

que se encontrem, direta ou indiretamente, sob guarda, gestao e respon-
sabilidade do Instituto Nacional de Pesos e Medidas - INPM; 

11) dos bens adquiridos com recursos prove-
~ 

nientes da execuçao de serviços metrológicos e do Fundo de Metrologia-
FUMET; 

111) dos recursos financeiros do FUMET pelos 
~ 

saldos verificados na data de sua extinçao. 

b) mediante abertura de crédito especial 
pelo Poder Executivo, no valor de até C~lO.OOO.OOO,OO (dez milhões de 
cruzeiros), corno compensaçio de dotações orçamentárias de 1973. 

da Parágrafo único. O Ministro de Estado 
Indústria e do Comércio constituirá Comissio, de que participará um re­

bens 
~ 

presentante do Serviço do Patrimônio da Uniao, para inventariar os 
referidos nos itens I e 11 da letra a deste artigo. 

~ 

Art. 7Q - Consti tuirao recursos do INMETRO; 

a) as dotações orçamentárias e os créditos 
suplementares que lhe venham a ser consignados por lei; 
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~ 

pela prestaçao de serviços 
b) os preços públicos que venha a cobrar 

decorrentes desta lei; 

c) 
~ 

de conformidade com a legislaçao 
o resultado das penalidades aplicadas 
pertinente; 

d) os oriundos de convênios que forem ce 
lebrados com entidades públicas ou privadas, para os ··objetivos defini­
dos nesta lei; 

dência. 

de pessoal, com 
~ 

laça0 em vigor. 

~ 

lotaçao 

e) outros de qualquer natureza ou proce-

Art. 8º - O IN METRO terá quadro próprio 
específica, constituído de acordo com a legis-

~ § lº A critério do Poder Executivo pod~ 
rao ser transferidos para o INMETRO, com os respectivos cargos ou em­
pregos, mantidos os regimes jurídicos, os servidores que, na data da 

~ 

publicaçao desta lei, estiverem em exercício no Instituto Nacional de 
Pesos e Medidas. 

§ 2º Elaborado o quadro de pessoal do 
~ 

INMETRO, os servidores de que trata o parágrafo anterior, serao inte-
grados nesse quadro, de acordo com as normas que disciplinam a maté­
ria. 

Art. 9º - As infrações a disposi ti vos des 
ta lei e das normas baixadas pelo CONMETRO, sujeitarão o infrator, 1S0 
lada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa até o máximo de sessenta vezes 
o valor do salário-mínimo vigente no Distrito Federal, duplicada em 
caso de reincidência; 

c) interdição; 

d) apreens ão ; 

e) inutilização; 

~ 

Parágrafo único. Na aplicaçao destas pe 
~ 

nalidades e bem assim no exercício de todas as suas atribuiçoes o IN-
METRO gozará dos privilégios e vantagens da Fazenda Pública. 

Art. 10 - O Instituto Nacional de Pesos 
~ 

e Medidas - INPM - e o Fundo de Metrologia - FUMET - serao extintos 
por decreto do Poder Executivo. 

~ 

Art. 11 - As contas do INMETRO serao sub 
metidas ao Ministro de Estado da Indústria e do Comércio 
seu pronunciamento e a documentação referida no Art. 42 

que, 
do 

com o 
Decreto-



• 

4. 
lei nº 199, de 25 de fevereiro de 1967, encaminhará ao Tribunal de Con 
tas da União até 30 de junho do exercício subseqüente. 

Art. 12 -
sitivos do Decreto-lei nº 240, de 28 de 

"' çao e atos normativos dele decorrentes, 
cional de Pesos e Medidas e do Fundo de 

"' Permanecerao em vigor os dis~ 
fevereiro de 1967, da legisla­
até a extinção do Instituto Na 
Metrologia. 

Art. 13 - Esta lei entrará em vlgor na 
"' "' data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~de novembro 
de 1973 • 
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